
PROJETO:   12º  ENECONT – Encontro de Empresários Contábeis do Rio de Janeiro.

OBJETIVO:  Atualização Empresarial

PÚBLICO ALVO:  Empresários e Gestores Empresariais

CARGA HORÁRIA:  10 HORAS

Nº VAGAS:  500

DATA DA REALIZAÇÃO:  25 DE NOVEMBRO DE 2022

PALESTRANTES:  Diversos

LOCAL:  Auditório do Prodigy

1 Impressão e Criação de 8 Banners 8 Und Fernando Antonio Teixeira Pinto de Mendonça 14.331.295/0001-93 2.340,00R$          PIX 347

2 Cerimonialista 1 Und Fernando Rodrigues Martins Junior 24.547.391/0001-27 700,00R$             PIX 37

3 Produção de 2 vídeos pubicitários 2 Und Gabriel de Lima Lourenço 30.689.634/0001-64 1.100,00R$          PIX 5

4 Contratação de Link dedicado para o dia do evento 1 Und Mais Link Telecomunicação Eireli 32.588.362/0001-31 6.750,00R$          Boleto 3896

5 Locação de óculos de realidade Virtual 20 Und Matrix VR realidade Virtual Ltda 24.471.769/0001-56 16.400,00R$       Pix 84 / 86

6
Produção de Vídeo de chamada com o Presidente Renato 
Mansur. 1 Und

Mauricio Nava Raposo Anunciação Tavares Cordeiro 39.790.623/0001-40 1.160,00R$          PIX
20

7
Edição de vídeo das Palestrante Daniela Klain e Izabela 
Anholett. 1 Und

Mauricio Nava Raposo Anunciação Tavares Cordeiro 39.790.623/0001-40 240,00R$             PIX
18

8
Edição de Vídeos sobre o evento

1 Und
Mauricio Nava Raposo Anunciação Tavares Cordeiro 39.790.623/0001-40 525,00R$             PIX

5

9 Contratação de DJ para Happy Hour. 1 Und Sérgio Luiz Farias da Silva Junior 072.583.457-95 500,00R$             PIX RPA

29.715,00R$       

10 Galões de água 7 Und Leceres S.A. 07.687.928/0021-89 700,00R$             Boleto

11 Serviços de Buffet + Link de Internet 200 Und Leceres S.A. 07.687.928/0021-89 33.690,00R$       Boleto

DESPESAS

Valor
Forma de 

Pagamento Nota Fiscal

Total Serviços de Terceiros:

Item Descrição dos Serviços de Terceiros Quant. unid. Nota Fiscal

PLANILHA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS - 12º ENECONT

Item Descrição - Despesas com Espaço e Buffet Quant. unid. Razão Social CNPJ

Razão Social CNPJ Valor
Forma de 

Pagamento



12

Locação de Espaço Dias 24 e 25/11/2022 - Salas / Espaço- 
Barra-Lapa-Leblon-São Conrado-Urca-Corcovado 1, 2, 3, 4, e 5 

10 Und
Leceres S.A. 07.687.928/0021-89 34.246,80R$       Boleto

68.636,80R$       

13 Passagem aérea - Palestrante Daniela Klaiman. 2 Und 123 Viagens e Turismo Ltda 26.669.170/0001-57 776,86R$             Cartão de Crédito

14 Honorário Palestrantes Daniela Klaiman 1 Und Daniela Klaiman 13.416.369/0001-21 24.900,00R$       Crédito em Conta 374

25.676,86R$       

15 Elaboração e Montagem de Stands 24 Und Arquimidia Stands e Eventos Ltda 05.137.469/0001-90 89.800,00R$       Crédito em Conta Contrato

89.800,00R$       

16 Produção geral do evento 1 Und Level Up Eventos e Marketing Ltda 15.629.232/0001-80 112.607,88R$     Pix 397 / 392 / 388

17
Criação e Gerenciamento do Hotsite, migração e 
implementação em outro dominio. 1 Und

Level Up Eventos e Marketing Ltda 15.629.232/0001-80 2.284,25R$          Pix
381

18 Criação e execução da Identidade Visual 1 Und Level Up Eventos e Marketing Ltda 15.629.232/0001-80 3.220,00R$          Pix 368

118.112,13R$     

19 Passagem VLT - Visita Técnica ao local do evento Und Carlos Henrique Martins 4,05R$                 

20
Reembolso de Abastecimento - Supervisor transporte de 
material para o local do evento. Und

Auto Posto Mercurio da Pavuna
42.473785/0001-60

50,00R$               PIX
27944

21 Estacionamento - Transporte de material para o evento Und Estacionamento Poeta Luiz Gama Ltda 68.619.469/0001-47 20,00R$               PIX 102

22 Taxi - Retirada de Equipamento do Evento Und Wandenir - Taxi - Voluntário Taxi Placa - KQV 2024 50,00R$               PIX Recibo Avulso

23 Uber - Transporte de colaborarodor e Supervisor Und Filipe - UBER UBER 43,93R$               PIX Recibo

24 Serviço de atendimento para o Stand da Exame 1 Und Fabiane Cardoso Santos 062.616.486-97 250,00R$             PIX RPA

25
Impressão de Certificados para Homenagem aos Palestrantes

4 UND
Graphix Copias e Impressoes Eireli 26.543.872/0001-90 28,00R$               Dinheiro

7869

26 Sacola para Placas de homenagens. 5 Und. L9 Comércio de Embalagens Eireli 15.143.095/0001-70 20,30R$               Dinheiro 234529

27

Reembolso de Deslocamento para Visita ao Local / Visita 
Técnica / Reunião Prévia 1 Und Marcio da Silva Mauricio

056.946.567-25 221,60R$             Dinheiro
Recibo Avulso

28
Confecção de placas de homenagem

2 Und
RR Gravações Presentes e Artigos Esportivos Ltda 28.116.838/0001-64 700,00R$             Cartão de Crédito

4446  / 

Total Despesa com Espaço e Buffet:

Nota Fiscal

Quant. unid.

Item Descrição - Despesas com Stands Quant. unid.

Total Despesa com Stands:

Nota Fiscal

Item Descrição- Despesas Diversas

Item Descrição - Despesas com Passagem Palestrante Quant. unid.
Nota Fiscal

Razão Social CNPJ Valor
Forma de 

Pagamento

Razão Social CNPJ Valor
Forma de 

Pagamento

Total Despesa com Passagem Palestrante:

Quant. unid.
Nota Fiscal

Razão Social CNPJ Valor
Forma de 

Pagamento

Razão Social CNPJ Valor
Forma de 

Pagamento

Total Despesa com Produção do Evento:

Item Descrição - Despesas com Produção do Evento



29 Almoço equipe 4 Und Surf In Box Material Esportivo Ltda 05.651.953/0001-33 158,00R$             Cartão de Crédito 39658

30
Confecção de Madalhas Personalizadas

5 Und
RR Gravações Presentes e Artigos Esportivos Ltda 28.116.838/0001-64 75,00R$               Dinheiro

4465

31

Impressão SERVIÇOS DE IMPRESSÕES - REEMBOLSO 
PARA CARLOS PELO MESMO TER PAGO COM O PRÓPRIO 
DINHEIRO Und

Tesouro Laser Copias e Comércio Ltda. 06.945.522/0001-42 70,00R$               Dinheiro
39756

1.690,88R$          

1
Participantes Diversos Protegido pela LGPD R$  23.502,00

2
Fenacon Protegido pela LGPD 5.000,00R$          

3
Thomson Protegido pela LGPD 6.000,00R$          

4
Cf Contabilidade Protegido pela LGPD 5.000,00R$          

5
CST Hoteis Protegido pela LGPD 10.000,00R$       

6
Sebrae Protegido pela LGPD 40.000,00R$       

7
Senac / Fecomércio Protegido pela LGPD 60.000,00R$       

8
Papelex Protegido pela LGPD 16.000,00R$       

9
Alterdata Protegido pela LGPD 6.000,00R$          

10
Bavini Protegido pela LGPD 5.500,00R$          

11
CRC RJ Protegido pela LGPD 15.000,00R$       

12
Sicoob Protegido pela LGPD 20.000,00R$       

13
Global OPSI Protegido pela LGPD 5.000,00R$          

14
Conferir Protegido pela LGPD 10.000,00R$       

Crédito em Conta

Crédito em Conta

Crédito em Conta

Aguardando recebimento

Crédito em Conta

Crédito em Conta

Aguardando recebimento

Aguardando recebimento

Aguardando recebimento

Aguardando recebimento

Crédito em Conta

Crédito em Conta

Crédito em Conta

Patrocinio e Stand

Stand

Stand

Patrocinio

Patrocinio e Stands

Stand

Stand

Patrocinio e Stands

Verba 

Stand

Stand

Stand

Patrocinio

333.631,67R$                                            

Forma de Pagamento

Crédito em Conta

Descrição Da Conta

Inscrições

RECEITAS

Item Razão Social CNPJ Valor

Total Despesa Diversas:

TOTAL DE DESPESAS



15
Parisi Protegido pela LGPD 8.000,00R$          

16
CGI - NIC.BR Protegido pela LGPD 50.000,00R$       

17
Servidor nas Nuvens Protegido pela LGPD 7.000,00R$          

292.002,00R$     

_______________________________________________
Renato Mansur

Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado do Rio de Janeiro.

Crédito em Conta

Crédito em Conta

Crédito em Conta

41.629,67-R$                             

Total Das Receitas:

SALDO DO EVENTO

Stand

Stand

Patrocinio e Stand
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRUNICA - NFS-e 
( 	-... 

22221E050319:=14111191.3 I 62.19 l 	- NOTA CARIOCA - 

00000018 
Data e Hora de Emissão 

04/10/2022 144441 
Código de Verificação 

WEAV-VYQI 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	39.790.623/0001-40 	 Inscriçâo Municipal: 1.279.040-7 	Inscrição Estadual: --- 

NomeiRazão Social: MAURICIO NAVA RAPOSO ANUNCIACAO TAVARES CORDEIRO 12961698748 

Nome Fantasia: NAVA PRODUCOES 	 Tel.: 24 988029671 

Endereço: RUA SAO GENESIO 21, APT 103 BLC G - PENHA - CEP: 21021-220 

Município: RIO DE JANEIRO 	 UF: RJ 	E-mail: mauriciocoisarada@hotmalsom  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF(CNPJ: 	31.248.933/0001-26 	 Inscrição Municipal: 0.094,907-8 	Inscriçâo Estadual: ---- 

NomeiRazão Social: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERV CONTABEIS ASSES PER 111F E PESO DO EST DO RJ. 

Endereço: AVN PASSOS 120, AND 7 SAL 701 E AliD 6 SAL 601 - CENTRO - CEP: 20051-040 	Tel.: 21 2216-5366 

Município: RIO DE JANEIRO 	 UF: RJ 	E-mail: financeiroesescon-norgbr 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Edição de bateria' publicitário do Sescon. 

VALOR DA NOTA = R$ 240,00 
Serviço Prestado 

13.03.10 - cinematografia -filmes publicitários 

Deduções (R$) 
0,00 

Descordo Incond. (R$) 
0,00 

Base de Cálculo (R$) Pilquota (1) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IPTU (R$) 
0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e IS emitida com respaldo na Lei n°5.096 de 1500/2009 e no Decreto n°32.250 de11/05/2010 
- PROCON-RJ: Av. Rio Branco n° 25, 5°  andar, te] 151: www.procon.rj.gov.br  

- NFS-e emitida com observância ao Regime de Tributação Especial conferido para Microempreendedor Individual (MEI). 
- ISS devido deve ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS). 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. No gera direito a crédito fiscal de Pl. 
- Esta NFS-e no gera crédito para abatimento no IPTU. 
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Recebi da Empresa acima identificada, pela prestação dos serviços de AUTONOMO a importância de R$ 222,50 (duzentos e vinte e dois reais e cinqüenta 
centavos), conforme discriminativo abaixo:

SINDICATO EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Nome ou Razão Social da Empresa

Nº Recibo

000005

CNPJ da Empresa

31.248.933/0001-26

RECIBO DE PAGAMENTO A AUTÔNOMO - RPA

Valor Serviço Prestado 250,00

Outros proventos 0,00

ESPECIFICAÇÃO: DESCONTOS:

ISS 0,00

IRRF 0,00

Dedução INSS 27,50

INSS Frete 0,00

Pensão Alimentícia 0,00

Outros descontos 0,00

Identificação do Prestador de Serviço

Nº INSS:

Nº CPF:

Nº Inscrição municipal:

Número Identidade:

Endereço:

Nome completo:

072.583.457-95

25/11/2022 Assinatura:

250,00Total

VALOR LÍQUIDO: 222,50 (duzentos e vinte e dois reais e cinqüenta centavos)

SERGIO LUIZ FARIAS DA SILVA JUNIOR

27,50Total
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOTELEIROS E OUTRAS AVENÇAS 
Referente à Proposta Comercial nº 45509  

 
I. CONTRATADA 

a. Razão Social: LECERES S/A, neste ato por seus representantes legais.                  

  

b. CNPJ: 07.687.928/0021-89 

  

c. Endereço: Praça Senador Salgado Filho, S/N –Zona Aeroportuária Santos Dumont – Área 1 – Bloco A  

       
II. CONTRATANTE  

a. Nome/Razão Social: Sindicato das empresas de serviços contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações e 
pesquisas do Estado do Rio de Janeiro,, neste ato por seu(s) representante(s) legal(is).  
  
b. CPF/CNPJ:  31.248.933/0001-26  
  

c. Endereço: Av. Passos 120 6º e 7º andares – centro | Rio de janeiro    

 

d. Representante/Responsável: Renato Mansur  

 

e. Telefone:  (21) 2216-5353 

 
f. E-mail:   presidente@sescon-rj.org.br 
 

 
g. Se agência contratante, preencher abaixo os dados do cliente final:  
 
Nome/Razão Social: xxx 
CPF/CNPJ: xxx 
Endereço: xxx 

 
h. Caso figure mais de um CONTRATANTE ou intermediação de AGÊNCIA, esses serão solidariamente responsáveis entre 
si por todas as obrigações oriundas do presente instrumento, inclusive pagamento integral do valor do Contrato. 

       
III. OBJETO 

a. Atividades desenvolvidas (objeto): 
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços hoteleiros pela CONTRATADA para a realização de Evento em 
suas dependências, de acordo com as condições estabelecidas a seguir. 
 
Características do Evento: 
a.1. Nome do evento: 12º Enecont 
a.2. Data de realização: 24/11 e 25/11 
a.3. Horário: 08:00 a 19:00 
a.4. Número de participantes: 350 
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Este Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e permanecerá vigente até que todas as obrigações oriundas da 
prestação dos serviços objeto deste instrumento sejam concluídas. 
b. Condições da prestação dos serviços: 
 
Locação de salas para eventos: 
 
b.1. Serão garantidos ao CONTRATANTE, no período do Evento, as seguintes salas, ficando este, desde já, responsável 

pelo pagamento da(s) diária(s) da(s) sala(s) à CONTRATADA, conforme as referências de valores relacionados no 
quadro abaixo: 

  
SALAS/ESPAÇOS FORMATO DATA PAX HORÁRIO DIÁRIA DIÁRIA + ISS TOTAL 

Barra Á definir 24 e 25/11 - 08:00 às 19:00 R$ 540,00 R$ 567,00 R$ 1.134,00 
Lapa Á definir 24 e 25/11 - 08:00 às 19:00 R$ 540,00 R$ 567,00 R$ 1.134,00 

Leblon Á definir 24 e 25/11 - 08:00 às 19:00 R$ 540,00 R$ 567,00 R$ 1.134,00 
São Conrado Á definir 24 e 25/11 - 08:00 às 19:00 R$ 540,00 R$ 567,00 R$ 1.134,00 

Urca Á definir 24 e 25/11 - 08:00 às 19:00 R$ 540,00 R$ 567,00 R$ 1.134,00 
Corcovado 1, 2, 3, 4, e 5 Á definir 24/11  08:00 às 19:00 R$ 12.096,00 R$ 12.700,80 R$ 12.700,80 
Corcovado 1, 2, 3, 4, e 5 Á definir 25/11  08:00 às 19:00 R$ 15.120,00 R$ 15876,00 R$ 15.876,00 

        
        
        

TOTAL DIÁRIAS  R$ 34.246,80 
 
b.2. O CONTRATANTE será o único responsável pelos documentos de liberação ECAD e por todas as outras taxas/licenças 

que eventualmente serão necessárias à realização do Evento, responsabilizando-se integralmente pela obtenção de todas 
as licenças, cessões e permissões necessárias. 

b.3. O CONTRATANTE tem ciência e concorda plenamente que é proibida a utilização de fogos indoor, de qualquer tipo 
de material pirotécnico ou similar, bem como qualquer material inflamável, seja por meio automático, mecânico ou 
indução humana. Resta, ainda, vedada a utilização de velas com chama de fogo aérea e/ou suspensa, bem como de velas 
com chama de fogo que não tenham proteção de vido, copos e donzelas. 

b.4. Para a utilização outdoor dos materiais acima, o CONTRATANTE será o único responsável pela contratação de 
empresa fornecedora, bem como pela obtenção de todas as autorizações e licenças perante o Corpo de Bombeiros, 
Polícia Civil e demais órgãos que eventualmente regulem o uso destes materiais/objetos, estando ciente de que o 
descumprimento de quaisquer obrigações, estejam estas dispostas neste instrumento ou na legislação, acarretará ao 
CONTRATANTE as penalidades previstas neste instrumento, além do dever de isentar e/ou indenizar a 
CONTRATADA em casos de danos decorrentes de multas, autuações, indenizações por danos causados aos 
expectadores ou de outras causas correlatas. 

b.5. O CONTRATANTE informará à CONTRATADA, com antecedência de xxx (xxx) dias do início do Evento, se haverá 
alguma apresentação musical, iluminação especial ou qualquer outro equipamento que necessite de aumento na 
capacidade de fornecimento de energia elétrica pelo Hotel - 4 (Qautro) KVA. Se houver necessidade de contratação de 
fonte auxiliar, a contratação e o custo serão suportados pelo CONTRATANTE. 

b.6. O CONTRATANTE obriga-se a zelar pela conservação dos locais destinados ao Evento, devendo entregá-los à 
CONTRATADA, ao final do período contratado, nas mesmas condições em que foram recebidos, responsabilizando-
se, ainda, por quaisquer danos ocasionados por seus prepostos, seus colaboradores ou terceiros envolvidos na realização 
do Evento aos hóspedes, funcionários e participantes do Evento. 

b.7. O CONTRATANTE é responsável, a qualquer título, pela utilização de imagens e vídeos a serem veiculados no 
decorrer do Evento, declarando, desde já, que possui a devida autorização dos detentores dos direitos autorais 
para que sejam reproduzidos para os fins expostos nesse Contrato, sendo responsável, ainda, pelo pagamento 
integral pelos serviços objeto do presente instrumento, isentando a CONTRATADA de qualquer ônus ao(s) 
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órgão(s) competente(s) de taxas referentes a, por exemplo, difusão de música durante o Evento, bem como de 
qualquer indenização oriunda do uso indevido de imagem. 

b.8. O CONTRATANTE responsabiliza-se, ainda, pela certificação de que os convidados do Evento não mais se 
encontrarão nas dependências do Evento após o horário limite estabelecido neste Contrato. 

b.9. O CONTRATANTE encarrega-se da operacionalização, produção, instalação, montagem, desmontagem, locação 
de materiais e equipamentos, manutenção e remoção destes, além de toda a infraestrutura, logística e organização 
necessária para a realização do Evento, isentando a CONTRATADA de eventual lide decorrente do Evento 
ocorrido nas dependências do Hotel. 

b.10. Se no Evento houver armação de palcos, barracas, arquibancadas, estandes e outras estruturas temporárias que 
envolvam modificação do espaço e/ou novas instalações elétricas do estabelecimento da CONTRATADA, o que 
compreende também acesso, saída de emergência, escada, rampa, sinalização de segurança, dentre outras 
exigências, deverão ser apresentados pelo CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias antes da realização do 
Evento e desde haja a anuência prévia da CONTRATADA, o documento de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e Declaração de que o Evento atende às Normas de Procedimentos Técnicos expedida pelo Corpo 
de Bombeiros, sob pena do pagamento das penalidades previstas neste instrumento. 

 
b.11. No caso de não inclusão de despesas extras nos apartamentos na contratação deste Evento, o pagamento será feito 

individualmente pelos hóspedes à CONTRATADA no momento do check out, sendo de responsabilidade do 
CONTRATANTE repassar aos hóspedes tal informação. Caso haja inadimplemento dos hóspedes, o 
CONTRATANTE deverá arcar com os valores em aberto e quaisquer despesas extras existentes em nome daqueles. 

b.12. O CONTRATANTE fica ciente de que a forma de acomodação, de acordo com a classificação dos quartos, poderá 
sofrer alterações por motivos técnicos, disponibilidade e/ou força maior, com o devido reembolso de eventuais 
diferenças existentes em seu favor. 

b.13. A CONTRATADA poderá, de acordo com sua necessidade operacional, transferir parte dos participantes ou a sua 
totalidade para quartos de qualidade superior aos contratados, inclusive em hotel de outra rede, sem que sejam cobrados 
valores adicionais. 

 
Alimentos e bebidas: 
 
b.14. Serão garantidos ao CONTRATANTE no período do Evento serviços de alimentos e bebidas, conforme planilha 

abaixo. 
b.15. O serviço de frigobar é terceirizado pela empresa Anserve em todos os hotéis da rede da CONTRATADA. Dessa forma, 

não é emitida nota de consumo de frigobar pela unidade, mas pela empresa terceira. 
b.16. Não será autorizada a entrada de terceiros para prestação de serviços alimentícios e de bebias de qualquer natureza, 

salvo se expressamente autorizado pela CONTRATADA. 
b.17. Os referidos serviços de alimentos e bebidas deverão ser pagos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA conforme 

as referências de valores relacionados no quadro abaixo: 
 
       
       
       
       
   

 
b.18. Estes serviços poderão ser contratados posteriormente pelo CONTRATANTE junto à CONTRATADA, desde que 

observada a antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de início do Evento.   
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Estacionamento: 
 
b.19. Em caso de contratação do estacionamento xxx, em existindo utilização de tal serviço, o CONTRATANTE ficará 

responsável pelo pagamento do estacionamento diretamente à empresa, ciente de que a CONTRATADA não se 
responsabilizará por eventuais danos ocasionados por esta empresa aos veículos. 

 
 c. Do Cancelamento, do adiamento e da redução do Evento/hospedagem: 
 
No caso de cancelamento, adiamento e redução do Evento/hospedagem serão aplicadas as seguintes regras:  
 
c.1. Do Cancelamento e adiamento do Evento/hospedagem:  

(i) Até a data de assinatura do Contrato, sem ônus; 
(ii) Até 120 dias do Evento/hospedagem, será cobrada multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do Contrato; 
(iii) De 119 dias até 90 dias do Evento/hospedagem, será cobrada multa de 70% (setenta por cento) sobre o valor total do 

Contrato; 
(iv) De 89 dias até 60 dias do Evento/hospedagem, será cobrada multa de 90% (noventa por cento) sobre o valor total do 

Contrato; 
(v) Menos de 60 dias do Evento/hospedagem, será cobrado o valor integral do Contrato; 
(vi) O Evento/hospedagem poderá ser adiado por quaisquer das Partes caso, cumulativamente, (a) o adiamento seja em 

decorrência de determinação do Poder Público ou qualquer outra medida legal que fixe a suspensão ou proibição das 
atividades hoteleiras ou a realização de eventos e aglomerações em razão direta ou indireta da COVID-19 e (b) a nova 
data seja solicitada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência do check in e mediante disponibilidade da 
CONTRATADA. Neste caso não haverá qualquer ônus para a Parte solicitante e fica, desde já, estabelecido que a 
possibilidade de adiamento não exime qualquer multa ou penalidade a ser aplicada em caso de cancelamento do Evento. 

 
c.2. Da Redução do Evento/hospedagem: 
 
No caso de redução no número de hóspedes do Evento, tanto por iniciativa da CONTRATADA quanto da CONTRATANTE, 
será devida à Parte contrária multa equivalente a 100% (cem por cento) sobre a redução realizada no bloqueio de hospedagem, 
exceto nas seguintes condições: 
 

(i) Até a data de assinatura do Contrato, sem ônus; 
(ii) Até 120 dias do Evento/hospedagem, redução de até 50% (cinquenta por cento) do número total de hóspedes do Evento, 

não ocorrerá incidência de multa. Sobre o excedente destes 50% (cinquenta por cento) será cobrada multa de 100% 
(cem por cento); 

(iii) De 119 dias até 90 dias do Evento/hospedagem, redução de até 30% (trinta por cento) do número total de hóspedes do 
Evento, não ocorrerá incidência de multa. Sobre o excedente destes 30% (trinta por cento) será cobrada multa de 100% 
(cem por cento); 

(iv) De 89 dias até 60 dias do Evento/hospedagem, redução de até 10% (dez por cento) do número total de hóspedes do 
Evento, não ocorrerá incidência de multa. Sobre o excedente destes 10% (dez por cento) será cobrada multa de 100% 
(cem por cento); 

Menos de 60 dias do Evento/hospedagem, havendo qualquer redução no número de hóspedes do Evento, ocorrerá 
incidência de multa de 100% (cem por cento) sobre o valor total estimado no bloqueio de hospedagem. 
 

c.3. O aumento do número de apartamentos ficará sujeito à disponibilidade.  
c.4. O CONTRATANTE deverá se responsabilizar pelo pagamento dos apartamentos reservados caso haja cancelamento 

ou no-show de todo o período reservado ou se, por algum motivo, o hóspede não efetuar o pagamento no check out. 
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c.5. O valor das salas será cobrado de acordo com o bloqueio de diárias mencionadas neste Contrato. Caso haja redução do 
bloqueio, as Partes concordam em considerar os valores de sala conforme tabela abaixo:  

  
Outras contratações: 
xxx 
 
d. Valor total: R$ 34.246,80 (Trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) 
d.1.      Tanto o CONTRATANTE quanto a AGÊNCIA serão solidariamente responsáveis pelo pagamento do valor total do 

Contrato à CONTRATADA. 
d.2.      A AGÊNCIA será comissionada em 10% (dez por cento) sobre o valor das diárias, cujo pagamento será efetuado pela 

CONTRATADA em até 15 (quinze) dias após o pagamento da soma total das diárias do Evento pelo responsável, 
estando condicionado à emissão da nota fiscal pela AGÊNCIA. 

 
e. Forma de pagamento: 
e.1. Para o fornecimento da totalidade dos serviços objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE deverá efetuar o 

pagamento de 100% antecipado, via boleto bancário. Em até 20 dias do check-in do evento. Conforme o cronograma      
abaixo, respeitadas as condições estabelecidas no contrato:                                                                                                   
40% Até dia 09/09/2022– R$ 13.698,70 
30% Até dia 30/09/2022 – R$ 10.274,05 
30% Até dia 30/10/2022 - R$ 10.274,05 

e.2. No caso de despesas que extrapolem as ora contratadas, deverá ser observado o seguinte: 
(i) Despesas prévias ao Evento: qualquer despesa extra à contratação deve, necessariamente, ser formalizada por meio de 

aditivo contratual, no qual constarão todas as condições de pagamento pactuadas; 
(ii) Despesas durante o Evento: qualquer despesa extra gerada no decorrer do, ou após o, Evento deverá ser paga até o check 

out ou faturada conforme limite de crédito pré-aprovado. 
 
f. Anticorrupção: 
f.1.      O CONTRATANTE e a CONTRATADA se obrigam a cumprir o Decreto-Lei nº 2.848/1940, a Lei nº 8.429/1992, a 

Lei nº 8.666/1993, a Lei nº 9.613/1998, a Lei nº 12.813/2013 e a Lei nº 12.846/2013 (“Leis Anticorrupção”). 
f.2.       O CONTRATANTE e a CONTRATADA se obrigam, durante a vigência deste Contrato, a: 

(i) Não praticar e a fazer com que seus representantes não pratiquem quaisquer atos que possam importar em violação de 
quaisquer das Leis Anticorrupção; 

(ii) Notificar imediatamente a parte contrária, por escrito, a respeito de qualquer violação das Leis Anticorrupção, por si ou 
seus representantes; 

(iii) Fornecer prontamente, sempre que solicitado por quaisquer das partes, evidências de que está atuando na prevenção de 
práticas que possam importar em violação das Leis Anticorrupção; 

(iv) Fazer com que toda a documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato esteja devidamente 
acompanhada de fatura detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos;  

(v) Manter seus livros, registros, contas e demais documentos contábeis devidamente organizados e preenchidos, 
assegurando que todas as transações sejam devidamente registradas e documentadas; 

(vi) Disponibilizar, a qualquer tempo, à parte contrária e aos assessores por ela indicados, acesso a todo e qualquer 
documento e informação em sua posse, incluindo livros, registros, contas e demais documentos contábeis, bem como 
acesso aos seus representantes, a fim de que ela possa verificar o cumprimento das obrigações assumidas nos termos 
deste Contrato. 

f.3.       No caso de violação, ou fundada suspeita de violação, de qualquer das obrigações e declarações previstas nas cláusulas 
f.1 e f.2, a parte contrária terá o direito de, a qualquer tempo e independentemente de qualquer aviso ou notificação:  
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(i) Suspender o cumprimento de quaisquer outras obrigações nos termos deste Contrato, enquanto persistirem dúvidas 
sobre a ocorrência de tais violações ou até que eventual violação seja, a critério da parte contrária, satisfatoriamente 
remediada; ou 

(ii) Rescindir este Contrato, por justa causa, sem prejuízo da reparação por eventuais perdas e danos, multas, tributos, juros, 
despesas, custos e honorários incorridos em conexão com a investigação ou defesa. 

 
g. Responsabilidade social: 
g.1.     As Partes declaram que se encontram em conformidade com os Pactos Internacionais do Trabalho e as leis do país, 

obrigando-se a: (i) não utilizar de trabalho forçado ou compulsório, (ii) não utilizar de mão-de-obra em condição análoga 
a de escravo, (iii) não utilizar de mão de obra infantil nas atividades relacionadas com a execução do presente Contrato 
e, ainda, (iv) respeitar o direito à negociação coletiva de trabalho. 

g.2.      As Partes se comprometem a não realizar qualquer tipo de ato discriminatório, tutelando a dignidade da pessoa humana 
e respeitando as normas constitucionais vigentes do país, observando, sempre que possível, a diversidade na contratação; 

g.3.      As Partes declaram coibir qualquer forma de assédio com relação aos seus funcionários e prestadores de serviços. 
g.4.      As Partes se obrigam a cumprir as leis em vigor no Brasil, inclusive aquelas relativas à saúde e segurança ocupacional 

e ao trabalho, além de atender a legislação e as boas práticas ambientais, com a finalidade de minimizar riscos e reduzir 
impactos ambientais. 

g.5.      Se as Partes vierem a sofrer alguma sanção, em virtude do descumprimento pela outra Parte das disposições contidas 
nas cláusulas anteriores, a Parte culpada será descredenciada pela Parte inocente, sem prejuízo das eventuais perdas e 
danos que se apurarem. 

 
h. Responsabilidades e penalidades: 
h.1. Cada Parte responderá perante a outra pelos danos a que der causa por suas ações ou omissões, violações contratuais e 

legais, indenizando por perdas e danos, sem prejuízo da aplicação de multa e rescisão contratual. As Partes responderão, 
igualmente, por si, seus prepostos, empregados ou colaboradores, inclusive pelo descumprimento contratual ou pela 
rescisão, atendidas, em todos os casos, as normas da legislação civil brasileira. 

h.2. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste Contrato por quaisquer das Partes sujeitará a parte infratora ao 
pagamento de multa não compensatória no valor de 30% (trinta por cento) do valor total deste Contrato, sem prejuízo 
de ação judicial cabível e da obrigação de pagamento das custas e honorários advocatícios e de eventuais perdas e danos. 
A multa será sempre paga integralmente, seja qual for o prazo já decorrido do presente Contrato, em até 10 (dez) dias a 
partir do recebimento de notificação. 

h.3. A impontualidade no pagamento de qualquer parcela, independentemente do motivo, ensejará a cobrança de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor devido e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.  

 
i. Proteção dos Dados Pessoais 
i.1.        Proteção dos Dados Pessoais. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar neste 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada 
ou identificável (“Dados Pessoais”) e com as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em 
especial a Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais normas e políticas de proteção de 
Dados Pessoais de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos Dados Pessoais relativos às Partes. 

i.2.   Confidencialidade dos Dados Pessoais. As Partes, incluindo seus funcionários, procuradores e contratados, 
comprometem-se a tratar todos os Dados Pessoais a que eventualmente tiverem acesso por força deste Contrato como 
confidenciais, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu 
término ou resolução. 

i.3.      Conformidade das Partes. Cada Parte deverá monitorar, por meios adequados, sua própria conformidade, a de seus 
funcionários e de seus contratados com os controles de segurança da informação e com as respectivas obrigações de 
proteção dos Dados Pessoais que porventura sejam tratados no âmbito deste Contrato. 
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i.4.         Colaboração. Na hipótese de uma Parte ser demandada judicial ou administrativamente em relação aos Dados Pessoais 
eventualmente tratados no âmbito deste Contrato, as Partes comprometem-se a auxiliar uma a outra no cumprimento de 
suas obrigações, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis. 

i.5.      Adequação legislativa. As Partes se comprometem, desde já, a cumprir eventuais alterações de qualquer legislação 
nacional ou internacional que interfiram no tratamento dos Dados Pessoais aplicável a este Contrato. 

i.5.1.    Se houver alguma nova disposição legal que impeça a continuidade do Contrato nos termos acordados sobre proteção 
de Dados Pessoais, a Parte deverá notificar formalmente este fato à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente 
Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os valores devidos até a data da rescisão. 

 
j. Disposições Gerais: 
j.1.        A CONTRATADA não disponibilizará transformador de voltagem. 
j.2.      O CONTRATANTE se compromete a respeitar as normas internas da CONTRATADA, bem como a legislação 

aplicável quanto à propagação sonora.  
j.3.     O Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos arbitradas em juízo, 

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra quaisquer das hipóteses abaixo: 
(i) Subcontratação ou transferência deste Contrato, no todo ou em parte, sem a prévia autorização da outra Parte; 
(ii) Paralisação dos serviços da CONTRATADA, salvo por motivo de força maior, devidamente comprovado; 
(iii) Verificação de situação de insolvência, decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial das 

Partes; e 
(iv) Atraso de qualquer pagamento em favor da CONTRATADA nos termos previstos neste instrumento, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista acima e apuração de eventuais perdas e danos. 
j.4.       O CONTRATANTE está ciente e concorda com a proibição de fixação nos mobiliários de banner, adesivos, placas e 

qualquer outro objeto do gênero. 
j.5.       Cada Parte se responsabiliza apenas pelas condições pactuadas neste instrumento, cada qual assumindo seus próprios 

riscos, sem que se configure exclusividade, subordinação, cumprimento de horários ou pessoalidade. 
j.6.       Não estão inclusas no valor do Contrato as taxas de Turismo Sustentável (room tax), cujo pagamento é obrigatório e 

deverá ser desembolsado pelo CONTRATANTE, se aplicável. Também é obrigatório, quando cabível, o pagamento 
de taxas de prestação de serviços e de ISS sobre as diárias, que se encontram inclusas no valor do Contrato, devendo, 
portanto, ser desembolsadas pelo CONTRATANTE. 

 
k. Foro competente: 
As Partes elegem o Foro do local da prestação dos serviços como o único competente a dirimir dúvidas e/ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

 
Por reconhecerem a assinatura por meio eletrônico como válida e plenamente eficaz (ainda que seja estabelecida 
com assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme disposto pelo § 2º do artigo 10 da 
Medida Provisória nº 2.200/2001) e por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Hoteleiros e Outras Avenças juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo. 
 

 
Rio de Janeiro 18 de agosto de 2022 

 
 
 

________________________________________________________ 
Sindicato das empresas de serviços contábeis m Assessoramento, Perícias, Informações e pesquisas do 

Estado do Rio de Janeiro  
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________________________________________________________ 
LECERES S/A 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 

 
 
 

1) ____________________________ 2) ____________________________ 
Nome:  Nome:  
RG:  RG:  
CPF:  CPF:  
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 ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOTELEIROS E OUTRAS AVENÇAS 

____________________________________________________________________________________________ 
 
Pelo presente instrumento particular de Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Hoteleiros e Outras Avenças 
(“Aditivo”), as Partes: 
 
I – LECERES S/A (atual denominação de GJP ADMINISTRADORA DE HOTÉIS S/A), sociedade anônima de 
capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o nº  07.687.928/0021-89 , localizada na Rua/Avenida PRALA SENADOR 

SALGADO FILHO S/N, ZONA AEROPORTUARIA SANTOS DUMONT - AREA 1, BLOCO A - CENTRO, RIO DE 

JANEIRO/RJ CEP: 20.021-340, neste ato devida e legalmente representada, doravante designada simplesmente 
“CONTRATADA”; e 
 

II – SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E 

PESQUISAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

31.248.933/0001-26, localizada na  Av. Passos 120 6º e 7º andares – centro | Rio de janeiro , neste ato devida 

e legalmente representada, doravante designada simplesmente “CONTRATANTE”. 
 
Considerando que: 
 

(i)   Em 21.11.2022, as Partes celebraram instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços 
Hoteleiros e Outras Avenças (“Contrato”), objetivando a prestação, 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de serviços hoteleiros para a realização do Evento  

      12º Enecont (“Evento”) nos dias 24 e 25/11 nas dependências da CONTRATADA, Hotel  Prodigy Santos 
Dumont, com 300 pessoas, nos termos indicados no Contrato, pelo valor total de R$ 67.936,80; 

  
(ii)         As Partes, em comum acordo, resolveram alterar o contrato acima identificado, a fim de que as novas 

condições passem a vigorar conforme redação prevista no anexo abaixo, prevalecendo inalteradas as 
demais cláusulas não modificadas pelo presente termo. 

 
Para tanto, RESOLVEM as Partes celebrar o presente Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Hoteleiros e 
Outras Avenças (“Aditivo”), que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
Cláusula 1ª. As Partes desejam formalizar a contratação de salas a serem locadas para os eventos, cuja redação 
contida no item III, letra b) Condições da prestação dos serviços, item Locação de Salas passará a constar nos 
seguintes termos: 
 
 
Cláusula 2ª. As Partes desejam formalizar a contratação de novas hospedagens, cuja redação contida no item III, 
letra b) Condições da prestação dos serviços, item Reserva de Hospedagem passará a constar nos seguintes termos: 
 

b. Condições da prestação dos serviços: 
Serviço de link dedicado de internet: 
O CONTRATANTE ficará responsável pelo pagamento à CONTRATADA, conforme as referências de valores 
dos serviços relacionados no quadro abaixo: 

 
              SERVIÇO  QTD PERÍODO VALOR ISS 5% TOTAL 
  Link Dedicado 30Mb/s   1 25.11.2022 R$ 2.000,00 R$ 100,00 R$ 2.100,00 
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Link Dedicado 10 Mb/s  1 25.11.2022 R$ 800,00 R$ 40,00 R$ 840,00 
                                                                                                                                  R$ 2.940,00       

 

 
Cláusula 3ª. As Partes desejam formalizar a contratação do dos serviços de Alimentos e Bebidas, de forma que a 
redação do item “Alimentos e bebidas” da alínea “b” da Cláusula III do Contrato, passará a vigorar da seguinte forma: 
 

b. Condições da prestação dos serviços: 
Alimentos e bebidas: 
Serão garantidos ao CONTRATANTE no período do evento os seguintes serviços de alimentos e bebidas, que deverão 
ser pagos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, tudo em conformidade com as informações constantes no quadro 
abaixo: 

 
SERVIÇO LOCAL DATA PAX/QTD HORÁRIO VALOR TOTAL 

Welcome Coffee  Foyer  25.11 200 08:45 às 09:15 R$ 22,00 R$ 7.000,00 
Térmica de café  A definir  25.11 5 16:00h  R$ 38,00  R$ 190,00 
Talha de suco (5 litros)  A definir  25.11 2 16:00h R$ 60,00 R$ 120,00 
Talha de água saborizada  A definir  25.11 1 16:00h  R$ 50,00 R$ 50,00 
Bandeja petit four  A definir  25.11  10 16:00h  R$ 59,00 R$ 590,00 
Pacote de bebidas 2  Corcovado  25.11 200 18:00h às 19:00h R$ 55,00 R$ 11.000,00 

Coquetel Finger 1           Corcovado  25.11 200 18:00h às 19:00h R$ 59,00 R$ 11.800,00 
       

TOTAL R$ 30.750,00 
 

 
Cláusula 5ª. Em razão da contratação de novas salas locadas, hospedagens e serviços de alimentos e bebidas, faz-
se necessário alterar os dados constantes no item III, letras d) Valor total e letra e) Data de Faturamento do Contrato, 
de forma que a redação passará a constar nos seguintes termos: 
 

d. Valor total:  R$ 67.936,80 (Sessenta e sete mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta oitenta) 

 
e. Forma de Pagamento: 
Pagamento 100% antecipado via boleto bancário.  
- R$ 34.246,80 - Já pago através de boleto bancário.   

 
Cláusula 4ª. As Partes acordam que as modificações tratadas no presente instrumento passarão a ter efeito a 
partir da data de assinatura do Aditivo. 
 
Cláusula 5ª. As Partes reconhecem a assinatura por meio eletrônico como válida e plenamente eficaz, ainda que 
seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme disposto pelo § 2º 
do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. 
 
Cláusula 6ª. As Partes ratificam as demais cláusulas e condições do Contrato e respectivos Aditivos aqui 
não expressamente modificadas. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o presente Aditivo digitalmente, em conjunto com as 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 
 

   Rio de Janeiro, 22, outubro e 2022   . 
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  SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, 
INFORMAÇÕES E PESQUISAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 
 
 

________________________________________________________ 
LECERES S/A 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
 
 

1) ____________________________ 2) ____________________________ 
Nome:  Nome:  
RG:  RG:  
CPF:  CPF:  

 



Grupo/Evento:

Agência/Empresa:

Data:

1.

Data de Inicío Data de Término Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

24/11/2022 24/11/2022 Sala corcovado 1 a 5 1 R$ 12.096,00 R$ 12.096,00

24/11/2022 24/11/2022 Sala Leblon 1 R$ 540,00 R$ 540,00

24/11/2022 24/11/2022 Sala Lapa 1 R$ 540,00 R$ 540,00

24/11/2022 24/11/2022 Sala São conrado 1 R$ 540,00 R$ 540,00

24/11/2022 24/11/2022 Sala Barra 1 R$ 540,00 R$ 540,00

24/11/2022 24/11/2022 Sala Urca 1 R$ 540,00 R$ 540,00

25/11/2022 25/11/2022 Sala corcovado 1 a 5 1 R$ 15.120,00 R$ 15.120,00

25/11/2022 25/11/2022 Sala Leblon 1 R$ 540,00 R$ 540,00

25/11/2022 25/11/2022 Sala Lapa 1 R$ 540,00 R$ 540,00

25/11/2022 25/11/2022 Sala São conrado 1 R$ 540,00 R$ 540,00

25/11/2022 25/11/2022 Sala Barra 1 R$ 540,00 R$ 540,00

25/11/2022 25/11/2022 Sala Urca 1 R$ 540,00 R$ 540,00

SUB - TOTAL R$ 32.616,00

5% - ISS R$ 1.630,80

TOTAL R$ 34.246,80

2.

Data de Inicío Data de Término Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/11/2022 25/11/2022 Coffee break I 200 R$ 35,00 R$ 7.000,00

25/11/2022 25/11/2022 Termica de café 1L 5 R$ 38,00 R$ 190,00

25/11/2022 25/11/2022 Talha de suco 5L 2 R$ 60,00 R$ 120,00

25/11/2022 25/11/2022 Talha de agua saborizada 1 R$ 50,00 R$ 50,00

25/11/2022 25/11/2022 Bandeja de petit four 10 R$ 59,00 R$ 590,00

25/11/2022 25/11/2022 Coquetel finger I 200 R$ 59,00 R$ 11.800,00

25/11/2022 25/11/2022 Pacote de bebidas II 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00

25/11/2022 25/11/2022 Galão de agua mineral 20L 7 R$ 100,00 R$ 700,00

TOTAL R$ 31.450,00

3.

Data de Inicío Data de Término Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/11/2022 25/11/2022 Link de internet 10mb 1 800,00 800,00 

25/11/2022 25/11/2022 Link de internet 30mb 1 2.000,00 2.000,00 

SUB - TOTAL R$ 2.800,00

5% - ISS R$ 140,00

TOTAL R$ 2.940,00

1 R$ 34.246,80

2 R$ 31.450,00

3 R$ 2.940,00

R$ 68.636,80

R$ 67.936,80

R$ 700,00

SESCON

Serviços de Alimentos e Bebidas

SESCON

24/11/2022 a 25/11/2022

Aluguel de Salões / Serviços

Total Aluguel de Salas

Internet

Pagamento Antecipado

A pagar / A faturar

Internet

Total do Evento

Total A&B



Pablo Vinícius <administrativo@sescon-rj.org.br>

Olá, RENATO o seu pedido 24W-EK6-K-22 foi emitido com sucesso!
1 mensagem

123Milhas <no-reply@123milhas.com> 22 de dezembro de 2022 às 13:59
Responder a: 123Milhas <contato@123milhas.com>
Para: administrativo@sescon-rj.org.br

Seu pedido 24W-EK6-K-22 foi emitido com sucesso!

Sua passagem já foi emitida e você vai viajar com economia e praticidade. Obrigado
por escolher a 123Milhas!

Para acessar o bilhete emitido, clique no botão a seguir:

ACESSAR MEU BILHETE

Aproveite para revisar os dados do seu pedido:
Se encontrar algo errado entre em contato.

Passageiros

https://123milhas.com/
https://voarfacil.net/eticket/bc249a0cb3151c0213bcd04b6e51f361c0eda9cf
https://123milhas.com/hotel?utm_source=CrossSell%20-%20Banner&utm_medium=email&utm_campaign=CrossSell%20-%20Hot%C3%A9is


Duração: 1:05h

Duração: 1:05h

DANIELA KLAIMAN

Detalhamento dos voos

IDA 25/11/2022 0 Paradas

São Paulo - Congonhas (CGH) → Rio de Janeiro - Santos Dumont (SDU)

Cia operante: AZUL - Voo 4906

São Paulo (CGH) às 15:00 → Rio de Janeiro (SDU) às 16:05

VOLTA 25/11/2022 0 Paradas

Rio de Janeiro - Santos Dumont (SDU) → São Paulo - Congonhas (CGH)

Cia operante: AZUL - Voo 2897

Rio de Janeiro (SDU) às 18:55 → São Paulo (CGH) às 20:00

! IMPORTANTE
Política de Cancelamento e Reembolso

AZUL NACIONAL

Política de Cancelamento
Cancelamento solicitado pelo cliente (voluntário): Tarifa não reembolsável exceto em casos de
bilhetes com contratação do serviço “Reembolso Garantido”, adquirido junto com a passagem
aérea. Ao solicitar o cancelamento, o cliente deve mencionar que deseja utilizar o “Reembolso
Garantido” neste pedido de cancelamento.

Cancelamento por motivos especiais (óbito/doença): se aprovado pela companhia aérea, a
tarifa será reembolsada.

Cancelamento involuntário (companhia aérea): se elegível, após aprovação, será reembolsado
na mesma forma de pagamento em que foi feito o pedido;



Cancelamento com “Reembolso Garantido”: se solicitado dentro do prazo, após aprovação o
reembolso ocorrerá por meio do Voucher123, com validade de até 12 meses.

O reembolso não é corrigido pelo INPC. Clique aqui e veja na íntegra todas as condições e
regras.

Saiba mais sobre a política de cancelamento e reembolso aqui.

Adicione nosso e-mail à sua lista de contatos, para que nossas notificações e informativos não
sejam direcionados para a caixa de spam.

Atenção:
Menores de 16 anos não poderão viajar desacompanhados dos pais ou responsáveis sem
expressa autorização. Consulte as regras da ANAC clicando aqui.

Estamos atuando conforme a Medida Provisória nº 1.101, de 21 de fevereiro de 2022. Para
saber mais, clique aqui.

Até mais! 😉
Núcleo de Experiência do Cliente | 123milhas

Não realizamos reembolso do serviço de inclusão de bagagens.

Mais detalhes

Você também pode consultar seu bilhete na área do cliente disponível no nosso site.

Dúvidas? Fale conosco por meio dos nossos canais de comunicação. Será um prazer atendê-lo!

Importante: Adicione nosso e-mail à sua lista de contatos, para que nossas notificações e
informativos não sejam direcionados para a caixa de spam.

Atenção: Menores de 16 anos não poderão viajar desacompanhados dos pais ou responsáveis sem
expressa autorização. Consulte as regras da ANAC clicando aqui.

Obrigada!
Equipe 123Milhas

123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
CNPJ: 26.669.170/0001-57

Rua Paraíba, 330 -
Funcionários - CEP 30.130-140,
Belo Horizonte/MG

Precisando de ajuda?
Acesse a nossa Central de
Ajuda

https://www.gov.br/anac/pt-br/noticias/2021/regras-de-alteracao-de-passagens-anteriores-a-pandemia-voltam-a-vigorar
https://123milhas.com/cancelamentos
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao
https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.101-de-21-de-fevereiro-de-2022-381724542
https://123milhas.com/cancelamentos
http://www.anac.gov.br/noticias/2019/exigencia-de-autorizacao-para-viagem-de-crianca-e-adolescente-desacompanhados-passa-para-16-anos
https://123milhas.com/
https://www.google.com/maps/search/Rua+Para%C3%ADba,+330+-+%0D%0A++++++++++++++++++++Funcion%C3%A1rios?entry=gmail&source=g
https://123milhas.custhelp.com/app/ajuda?utm_source=responsys&utm_medium=email_marketing&utm_campaign=Z_EML_AUT_BLG_IP1_07042022_MaisLidosBlog%0A%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20


      

https://www.facebook.com/123milhas/
https://www.instagram.com/123milhas/
https://www.twitter.com/123milhas/
https://www.tiktok.com/@123milhas/
https://www.pinterest.com/123milhas/
https://t.me/canal123milhas
https://www.youtube.com/channel/UCfXuXV4lUdhEvtD0N1AFF7A


 



A 
SESCON Ri 
At. Sr. Renato Mansur 

arcp-rtuocniip 

Rio de Janeiro, 18 outubro de 2022. 

Como solicitado, segue orçamento/contrato da empresa ARQMIDIA STANDS E EVENTOS LTDA ME 
CNPJ 05.137.469/0001-90, situada a Rua Mazzaropi 205 lote 01 — Vargem Pequena CEP. 22783-090 
referente à montagem de para empresa SESCON-RJ - Razão Social: SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
SERV CONTABEIS ASS. PER. INF. E PESQ. DO ESTADO DO RJ  CNPJ: 31.248.933/0001-26  IE: 
ISENTO  situada à AV. PASSOS, 120 — 60 e 7° ANDARES — CENTRO — RIO DE JANEIRO-RJ - CEP 
20051-040  referente ao Evento: 12° ENECONT 2022. 

DESCRIÇÃO: 

03 ESTANTES DE 4.00X300 -= 12m2  
VALOR: R$ 9.000,00 =, R$ 27.000,00 

Montagem construído; 
Revestimento em carpete na cor grafite sob piso existente; 
02 Paredes em madeira revestidas em lona impressão; 
Teto e testeira em madeira na cor azul com lâmpadas olho de boi embutida; 
Totem com logotipo aplicado, abaixo vidro transparente medindo 1.00x100; 
Balcão em madeira com logotipo aplicado, com portas e chave; 
Para atendimento serão fornecidos: 01 mesa com 03 cadeiras, 01 banqueta, 02 poltronas e 01 
mesa de canto. 
01 lixeira; 
Iluminação e tomadas. 

07 ESTANTES DE 3.00X200 = 06m2  
VALOR: R$ 6.000,00 = R$ 42.000,00 

Montagem construido; 
Revestimento em carpete na cor grafite sob piso existente; 
01 Parede em madeira revestidas em lona impressão; 
Teto e testeira em madeira na cor azul com lâmpadas olho de boi embutida; 
Totem com logotipo aplicado, abaixo vidro transparente medindo 1.00x100; 
Balcão em madeira com logotipo aplicado, com portas e chave; 
Para atendimento serão fornecidos: 01 mesa com 03 cadeiras, 01 banqueta 
01 lixeira; 
Iluminação e tomadas. 

06 ESTANTES DE 2.00X200 = 04m2  
VALOR: 2.400,00 = R$ 14.400,00 

Montagem construído; 
Revestimento em carpete na cor grafite sob piso existente; 
01 Parede em madeira revestidas em lona impressão; 
Paredes laterais na cor azul; 
Teto em madeira na cor azul com lâmpadas olho de boi embutida; 
Balcão em madeira com logotipo aplicado, com portas e chave e 01 banqueta; 
01 mesa bistrô com 03 banquetas; 
01 lixeira; 
Iluminação e tomadas. 

08 ESTANTES DE 1.50x1.50 = 3m2  
VALOR; R$ 800,00 = R$ 6.400,00 

Montagem construído; 
Revestimento em carpete na cor grafite sob piso existente; 
Totem medindo 1.80x80 com placa em mdf revestida em adesivo impressão; 
Balcão em madeira com logotipo aplicado, com portas e chave e 01 banqueta; 
01 lixeira; 

Av Maziatop 205 LT 01 - Vargem Pequena - RIO de Janelro - R. 

t *5521 2592-7081 12592-7958 
cro  aggnücka@arendiaproJelos.com  br 

muwarcrnaprojetotoorrUar 



I lu inação e torri:&dai. 

r. CONDIÇÕES GERAIS: 

arqpimclip 

Esta proposta tem validade por 10 dias a partir da presente data. 

Serão prestados serviços de manutenção do material fornecido, mediante solicitação, caso queira 

manutenção durante o evento será cobrado a diária. 

Não estão embutidos custos referentes aos extintores de incêndio e demais equipamentos de segurança 

que sejam exigidos pelos órgãos públicos. 

Todas as TAXAS relativas à montagem no pavilhão, inclusive crachás, taxas de elétrica, limpeza de 
montagem deverá ser pagas pela CONTRATANTE. 

Os itens locados (como mobiliário) estão sujeitos a disponibilidade no período do evento. A Arqmidia Stands 
se reserva o direito de substituir os mesmos por itens similares, caso necessário 

Todo e qualquer item solicitado após a entrega do estande será cobrado adicional. 

Importante salientar que todo material utilizado para exposição, seja de qual natureza for, é de total 
responsabilidade do CONTRATANTE, incluindo a entrega, montagem, desmontagem e retirada deles. Caso 
haja atraso por parte da CONTRATANTE que impeça de finalizarmos a montagem ou a desmontagem e 
que acarrete qualquer multa, taxa extra ou adicional de valor seja da forma que for, ela se responsabilizará 
pelo montante cobrado. 

Todos os elementos acima descritos serão fornecidos em sistema de locação, sendo toda responsabilidade 
do cliente o uso correto e conservação, no período compreendido entre as 12 horas que antecedem a 
inauguração do evento até seu término. 

A CONTRATADA não se responsabilizará por eventual atraso na entrega final dos serviços contratado, se 
decorrente de atos de culpa imputados ao CONTRATANTE ou de inadimplência contratual. 

Após assinado o "DE ACORDO" caso haja desistência será cobrado multa de 50% o valor do contrato. 

Estando ambas as partes de comum acordo com o referido contrato, elegem o fórum do Rio de Janeiro, 
para dirimirem quaisquer eventualidades. 

VALOR TOTAL: R$ 89.800,00 ( Oitenta e nove mil e oitocentos reais) 

Incluso frete, montagem, desmontagem. 

FORMA DE PAGAMENTO: 50% no aceite e 50% na entrega. 
Dados bancários: 
Banco Inter 077 
Agência 0001 
Conta Corrente: 12273378-2 
Pix 21996172759 

 

Suzana da Silva 
Aamidiastands 

 

e Av. tulat.txurr 205 LT 01 • Vargem Pequena - Rot de Janeiro. R. 

ia  .55 21 2592-7081 2592-7988 
aremidiadiargerodaprognas.com.br  
itivArtaremidiaprojetos.contbr stsZíli 













IMPRESSOS COM Rua Canta,  305 Colégio- RJ - CEP. 21545-240- Pone/Fax 2471-1690 - CNPJ 13.546.982/0001-63 

oc)  Valor gasto 

Ónibus 

Trem 

Metrô 

Taxi 

Carretos 

Papelaria 

Registrados 

Selos Correio 

Telegramas 

Telefonemas 

Refeição 

VIA.-  X. 

TOTAL R$  4,e5  

VALE - DESPESAS 

Importância Entregue 	41oR5   

Saldo a devolver/receber 

"Sempre Que Possível Junte o comprovante!" 

Data 

atura 	 visto aixa 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 
código- 
Data: 
	

19/03/2021 
Página: 
	

01/01 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome 	 Carlos Henrique Martins 
Dept° 	 :Eventos 
Destino 	 . 
Período 	 :24 ik 25/11/2022 
Objetivo 	 :12°  ENECONT 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - DESPESAS 
ouvi-logo 

Cartão 

Valor (R” 
Faturado  lindo:o:3 

Combustível e transporte - Preparação 12° ENECONT 

Combustível - Auto Posto Mercúrio da Pavuna LTDA R$ 	50,00 
Estacionamento de automóveis Poeta Luiz Gama LTDA R$ 	20,00 
Transporte - Taxi - Hotel Prodigy x SESCON-RJ (Retirada de equipamentos do evento) R$ 	50,00 
Transporte - UBER - SESCON-RJ x Residência (Retomo Carlos e Paha)) R$ 	43,93 

Comissão 

Total das Des.esas ()asas em CARTÃO 0,00 
Total das Des. : as pa. as em DINHEIRO 163,93 
Total das Despesas 'ia. as em FATURAMENTO 0,00 
TOTAL das Des•esas 0,00 
Saldo a Devolver 

R$ 	163,93 Saldo a Receber 
 

Assinatura Beneficiário: 

Data 	: 	  

--- 

Fátima Vieira 
Conferido por : 	 Dept°. Financeiro Assinatura 

SESCON-R3 
AUTORIZAÇÀ i 

Nome 	 Cargo 
Assinatura : 	 Data 	.203   /   11  	/ 7022. 



CNPJ: 42 473.145/0001-60 AUTO PASTO Nf RCURIB DA PAVORA LIDA 
R NERCURIO, 145') PAVUNA RIR AF JANEIRO, RJ CO:21582-470 
Fone: (21) 125.2:51JO? 	i ngv sj..2 
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ROTATIVO 

PLACA: 

HORA DE ENTRADA: 

R$ 

 

 

V 

ESTACIONAMENTO DE AUTOMÓVEIS 

POETA LUIZ GAMA LTDA. 
CNPJ 68.619.469/0001-47 	Insc. Mun.: 01.394.606 

Av. Passos, 120 - Fundo - Centro 
CEP 20061-340 - Rio de Janeiro- RJ 

HORA DE SAIDA: 	  

VALOR A PAGAR: (  020  E tO 	F'4r- 

C)97/ 	 
DATA 05-ro 



-1724vs14-  g4i--&/5,4  Pj 
129  Ct\L 	- -fío7e( 24„tn4of 



VOLUNTÁRIOS TÁXI 
TEL.: 96956-0412 	RECIBO R$ 

Recebi de 

proveniente da da prestação de serviço de táxi. 

Itinerário: 
Placa - Táxi 

N° .K-60 2-‘- 2.•  
Mrkig•SAI  

Assinatura 

a importância de 4U4 ent-t-A4 , 



Reel:/-11/0 ó E- tilAS 	4( e0cm.i?344.-AiroS -  42° k9k-tôtv7 — 2 Sí 2.9zz 
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2811112,022 15:47 	 E-mail de SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERV CONTABEIS - Fwd: Sua viagem de sexta-feira à noite com a Uber 

SESCON/R3 
, SIEM!, FENACON 

Supervisão Sescon RJ <supervisao@sescon-rj.org.br> 

Fwd: Sua viagem de sexta-feira à noite com a Uber 
1 mensagem 

Carlos Henrique <carloshenriqque@gmail.com> 	 28 de novembro de 2022 14.46 
Para: Supervisão Sescon RJ <supervisao©sescon-rj.org.br> 

Carlos Henrique 
(21) 97162-6232 
(21) 98039-3811 

Forwarded message ---- 
De: Recibos da Uber <noreply@ubencom> 
Date: sex, 25 de nov de 2022 23:42 
Subject: Sua viagem de sexta-feira à noite com a Uber 
To: <carloshenriqque@gmail.com> 

22•Toi'Ào Soli:

ÀL  

Ive;4  
(4,5  21-sti 

  

Total R$ 43,93 
25 de novembro de 2022 Uber 

 

  

Obrigado por viajar, 
Carlos Henrique 
Esperamos que você tenha 
gostado da viagem hoje-à-h ite. 

Total 	 R$ 43,93 

Preço da viagem R$ 45,37 

Subtotal R$45,37 

Descontos e ajustes -R$ 2,19 

Custo fixo O R$ 0,75 

https.://mail.google.com/mail/u/4/21k=2a09108d398view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1750766667510426630%7Cmsg-f%3A175076666... 1/4 



Todas as suas viagens têm seguro da CFR; 

Saiba mais. > 

\ 

UberX 
	

32.52 Quilômetros 138 rn‘riC 

28111/2072 15:47 	 E-mail de SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERV CONTABEIS - Fwd: Sua viagem de sexta-feira à noite com a libar 

Pagamentos 

Mastercard --0974 
25/11/2022 22:42 

R$ 43,93 

Realizamos uma pré-autorização de R$ 43,93 na forma de pagamento •••• 0974. Essa transação 

não é uma cobrança e será removida. Em breve, ela será excluída do seu extrato bancário. Saiba 

mais 

Para mais informações, acesse a página da sua viagem 

Mudar a forma de pagamento 

Baixar o PDF 

Você viajou com Filipe 

4.98*Avaliação 

Avaliar ou dar valor extra 

CHUISEr 

22:03 

Avenida Passos, 120 - Centro 

- Rio de Janeiro - RJ, 20051- 

040 

22:42 

R. Carlos Sodré, 209 - 

Agostinho Porto, São João de 

https://mall.googie.comimail/u/4flik=2a09108d39&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1750766667510426630%7Cmsg-f%3A175076666... 2/4 



Nome ou Razão Social da Empresa

RECIBO DE PAGAMENTO A AUTÔNOMO - RPA

Recebi da Empresa acima identificada, pela prestação dos serviços de Atendimento no stand Exame no 12° evento Enecont. a importância de R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais ), conforme discriminativo abaixo:

ESPECIFICAÇÃO:

SINDICATO EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

06

UF:

Nº Recibo

Número de Inscrição

Identidade

Endereço

Localidade Data

Nome completo

Órgão Emissor:

Número:

No CPF:No INSS:

30/12/2022

Total

1.Valor Serviço Prestado

DESCONTOS:

5.IRRF

3.Outros Descontos

4.ISS

30,89

250,00VALOR LÍQUIDO

6.Dedução INSS

7.INSS Frete

0,00

0,00

0,00

30,89

062.616.486-97 280,89

Assinatura

FABIANE CARDOSO SANTOS

0,00

Total

8.Pensão Alimentícia

Esta remuneração será incluída na GFIP e os valores retidos a título de contribuição previdenciária serão recolhidos em conformidade com a legislação vigente.

CNPJ da Empresa 

31.248.933/0001-26

2.Outros Proventos 0,00

280,89

0,00

SSP



-;.• 	; 	PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
i. 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

1 
.t 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NES-e 

-.• 	
- NOTA CARIOCA - 

433i313319=65438/2000190  

Número da Nota 
00007869 

Data e Hora de Emissão 
23/112022 15:40:12

Código de Verificação 

PAVY-YLJY 
-M21123% 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	26.543.872.11001-90 	 Inscrição Municipal: 1.031.753-3 	Inscrição Estadual: --- 

NomeRazão Social: GRAPHIX COPIAS E IMPRESSOES EIRELI ME 

Nome Fantasia: GRAPHIX COPIAS E IMPRESSOES EIRELI 	
Tel.: 21996668905  

Endereço: AVN MAL FLORIANO 10, E 12 - CENTRO - CEP: 20080-007 

Município 	RIO DE JANEIRO 	 UF. RJ 	E-mail: dovale-contabilidade@ig.combr  
:  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	---- 	
Inscrição Municipal: ---- 	 Inscrição Estadual: ---- 

Nome/Razão Social: NÃO INFORMADO 
Tel 	-- 

Endereço: ---- 

Município: 	---- 	
UF: _-__ 	E-mail. 	 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

07 certificados 

VALOR DA NOTA = R$ 28,00  

Servi?) Prestado 

13.05.07 - impressão 

Oeduçõ'es (R$) 
0,00 

Desconto !mond. (R$) 
0,00 

Base de Cálculo (R$) Mi quota (II) Valor do I$S (Rs) Crédito p/ IPTU (R$) 
0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NES-e foi emitida com respaldo na Lei n° 5.098 de 15/102009 e no Decreto n° 32.260 de 11/0512010 

- PROCON-RJ: Av. Rio Branco n° 25, 5° andar, tel 151: www.procon.d.gov.br  

- GS devido deve ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS). 

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI. 

- Esta NFS-e não gera crédito para abatimento no IPTU. 

e e R-r-i-N-Cfro_S' PA4Ç-r-RAIvrc-2 
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MISSÃO NORMAL 
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i. 113finiricA.ÇÁo 

Nome 
Depr 
()Calma 
Periodo 
Objetivo 

PRESTAÇAO DE CONTAS 

Marclet ça" 
E venteis 

2N1 1;2022 

APOIO NO 1,,1 ' 

Pre 

z‘j. : 111 

3. ad,rrpruza;ÁG 
t,axne 	Frartitarism 	 C argc, 
Asseste/e 	- ,, 	 Datd 

astrracito de CONTAS • OUPP1145 

eist R 1kt-A ne 4 >I 

JSER Pg»,1+,-; 	 !: o 

IMaiflJ 
Orfil 

Tea CIO.% 	 a 1 ! 	 • 

'• 

CUM 	Des;ocisSts. Ç1935 s01 .F^ A L Á:J[1 

TOTAL das Despesas 
Saia° a Dettklef 

Sakt a Rec..etcr 

sstnatura Benet,-  no 

Contexto por 
r! 



Esperamos que você tenha 
gostado da via hoje. 
manhã. 

(ri SESCON/R3 Cobrança Sescon-RJ <cobranca@sescon-rj.org.br> SISTEMA E NACOM 

ENC: Sua viagem de sexta-feira de manhã com a Uber 
1 mensagem 

Márcio Silva Maurício <marcios.m@outlook.com> 
Para: "financeiro@sescon-rj.org.br" <financeiro@sescon-rj.org.br> 
Cc: "cobranca@sescon-rj.org.br" <cobranca@sescon-rborg.br> 

Recibo da ida 

27 de novembro de 2022 13:43 

De: Recibos da Uber <noreply@uber.com> 
Enviado: sexta-feira, 25 de novembro de 2022 08:34 
Para: marcios.m@outiook.com  <marcios.m@outiook.com> 
Assunto: Sua viagem de sexta-feira de manhã com a Uber 

Uber Total R$ 49,99 
25 de novembro de 2022 

Obrigado por viajar, 
Marcio 

Total 

sias 

R$49,99 

Preço da viagem R$ 45,41 

Subtotal R$ 45,41 

Descontos e ajustes -R$ 0,17 

Linha Amarela 1 O R$ 4,00 

Custo fixo O R$ 0,75 



Pagamentos 

Mastercard Crédito --4013 
	

R$ 49,99 
25/11/2022 7:34 

Realizamos uma pré-autorização de R$ 49,99 na forma de pagamento .— 4013. Essa transação 

não é uma cobrança e será removida. Em breve, ela será excluída do seu extrato bancário. Saiba 

mais 

Para mais informações, acesse a página da sua viagem 

Mudar a forma de pagamento 

Baixar o PDF 

Você viajou com Luciano 

4.94 *Avaliação 

C 1-114 Ga 

Todas as suas viagens têm seguro da Chubb. 

Saiba mais. > 

Une.X 
	

28.56 Quilômetros Ii h 13 min 

6:20 

Rua Pintor Leandro Joaquim, 

370 - Vila Valqueire - Rio de 

Janeiro - RJ, 22770-650 

7:33 

Av. Almirante Silvio de 

Noronha, 365 - Centro - Rio 



ltanhangá 	Vidigal 
Joá 

uuque ae af a s 

Pavuna 	 Galeão 

iryds'Filho 	Penh;N\ 
Vaz Lobo 

Bonsuc:eào 
Madureira 

lacap 
neir 

Botafogo 

Copacabana 

Pechin 

ica 

de Janeiro - RJ, 20021-010 

Reportar item perdido > 
	

Entrar em contato com o 
suporte > 

Minhas viagens > 

Esqueci a senha 

Privacidade 

Termos 

Uber B.V. 

Mr. Treublaan 7 

1097 DP Amsterdam 

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente 

com o seu banco para mais informações. 



ç)p SESCON/R3 
SISTEMA ,ENACON Cobrança Sescon-RJ <cobranca@sescon-rj.org.br> 

ENC: Sua corrida 99Pop de sexta-feira noite 
1 mensagem 

Márcio Silva Mauricio <marcios.m@outlook.com> 
Para: "financeiro@sescon-rborg.br" <financeiro@sescon-rborg.br> 
Cc: "cobranca@sescon-n.org.br" <cobranca@sescon-rj.org.br> 

27 de novembro de 2022 13:42 

Corrida de volta. 

     

      

      

De: Equipe 99 <passageiro@99app.com> 
Enviado: sexta-feira, 25 de novembro de 2022 21:58 
Para: marcios.m@autlook.com  <marcios.m@outlook.com> 
Assunto: Sua corrida 99Pop de sexta-feira noite 

99 99Pop 

Total R$48,90 sex, 25 nov 2022 

Márcio, agradecemos por escolher o 
99Pop 

Total 	 R$48,90 

Para confirmar que seu método de pagamento é válido, realizamos uma retenção de 
autorização temporária em seu perfil no valor de R$44,90 no início da sua corrida. Essa 
retenção foi removida. O valor da retenção de autorização não será cobrado em seu 
perfil, mas poderá aparecer como um pagamento pendente. 

Valor da corrida 

Duração da corrida 

Pedágios 

R$44,90 

47min 

R$4,00 



Cartão de Crédito/Débito 	 -R$48,90 

o Dúvida sobre a tarifa 

Detalhes 

99Pop 
KRR 5935 

47 min i 29,8 km 

0 RODRIGO ** "em* ********** 

8:08 
Bossa Nova Mall 

8:58 
UPA 24H 

Preciso de mais ajuda 

Itens perdidos 

Central de Ajuda 

99 

Termos do Uso 	 99 TECNOLOGIA LTDA 

Caso não queira mais receber mensagens, dique em cancelar inscrição 



VALE-DESPESAS ónibus 

Importância Entregue 

Valor gasto 

Saldo a devolver/receber 

"Sempre aue Possível 

R$ 

405 

Trem 

Metrô 

(4,05 
Taxi 

Carretes 

..__ 	1I Papelaria 

junte o comorovanter 
Registrados 

Selos Correto 

• 
Data 	:// 	• 	/  7,022 Telegramas 

Telefonemas 

gre
. l • g 

Refeiçáo 

V Lit 

Visto 	sixa 	 TOTAL R$ 	LI 	o5 
IMPRESSO COM -Rua CaNá. 305 Colégio - RJ - CEP: 21595-240 -FonelFax: 2471-1E10 - CNPJ 53 546 982/0001-63 
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()ente. ..^1  o,... 	. 

R$ 19,93 

SESCON/R3 
SISTEMA NACON Financeiro Sescon <financeiro@sescon-rj.org.br> 

ENC: Sua viagem de quinta-feira à tarde com a Uber 
1 mensagem 

Márcio Silva Mauricio <marcios.m@outlook.com> 	 8 de setembro de 2022 17:07 
Para: "financeiro@sescon-n.org.bra <financeiro@sescon-q.org.br> 

De: Recibos da Uber <noreply@uber.com> 
Enviado: quinta-feira, 8 de setembro de 2022 14:59 
Para: marcios.m@outiook.com  <marcios.m@outlook.com> 
Assunto: Sua viagem de quinta-feira à tarde com a Uber 

Uber Total R$ 1993, 
8 de setembro de 2022 

Obrigado por viajar, 
Marcio 
Esperamos que você tenha 

gostado da viagem hoje à tarde. 

Total 

lemer 
Wincal 

R$ 19,93 

Preço da viagem 	 R$ 19,18 

v 	 J211)61) C1439 suverra—,0) 

Subtotal 
	 •12:9 17.:11/41tC,OA + 	

R$ 19,18 

Custo fixo O 	 R$ 0,75 

Pagamentos 

Dinheiro 



(10 Hotel Atlântico 

AeropoSSar 
DumoNSD 

lita 8/9/2022 13:58 
a-4 

Para mais informações, acesse a página da sua viagem 

Mudar a forma de pagamento 

Baixar o PDF 

Você viajou com Erison 

4.98 *Avaliação 

tHLIEta 

Todas as suas viagens têm seguro da Chubb. 

Saiba mais. > 

Ubei X 	3.29 Quilômetros 110 min 

13:46 

Avenida Passos, 120 - Centro 

- Rio de Janeiro - RJ, 20051-

040 

13:58 

Av. Almirante Silvio de 

Noronha, 365 - Centro - Rio 

de Janeiro - RJ, 20021-010 

Dein. de Eventos 
sc.scorl-Fti 



.sçl-.scotà x PrmisiGm - v;.se grReMcA 	SDA. 

SESCON/R3 
SISTEMA PENACON Financeiro Sescon <financeiro@sescon-rj.org.br> 

ENC: Sua viagem de quinta-feira à tarde com a Uber 
1 mensagem 

Márcio Silva Mauricio <marcios.m@outlook.com> 	 17 de agosto de 2022 14:57 
Para: "financeiro©sescon-rj.org.br" <financeiro@sescon-rj.org.br> 

De: Recibos da Uber <noreply@uber.corn> 
Enviado: quinta-feira, 11 de agosto de 2022 13:45 
Para: marcios.m@outlook.com  <marcios.m@outbok.com> 
Assunto: Sua viagem de quinta-feira à tarde com a Uber 

Uber 

Obrigado por viajar, 
Marcio 
Que bom que você é membro 
Ouro do Uber Rewards. 

Total R$ 17,90 
11 de agosto de 2022 

"Ihs 

Total 	 R$ 17,90 
Você ganhou 17 pontos com essa viagem 

Preço da viagem R$ 17,15 

Subtotal R$ 17,15 

Custo fixo O  R$ 0,75 



Pagamentos 

Picpay ••••8029 
	

R$ 17,90 
11/8/2022 12:45 

Realizamos uma pré-autorização de R$ 17,90 na forma de pagamento 	8029. Essa transação 

não é uma cobrança e será removida. Em breve, ela será excluída do seu extrato bancário. Saiba 

mais 

Para mais informações, acesse a página da sua viagem 

Mudar a forma de pagamento 

Baixar o PDF 

Uber Rewards 

Pontos básicos O 	 17 

1 ponto a cada R$ 1 válido gasto no UberX 

Você viajou com Leonardo 

4.95 * Avaliação 

ótvallar ou dar valer extra 

C 1-1 U Se 

Todas as suas viagens têm seguro da Chubb. 

Saiba mais. > 

3.31 Quilômetros 111 min 

12:33 

Avenida Presidente Vargas, 



914 - Centro - Rio de Janeiro 

- RJ, 20071-001 	 (D Hotel Atkaniti 

12:44 

Av. Almirante Silvio de 

Noronha, 365 - Centro - Rio 

de Janeiro - RJ, 20021-010 

103 

Reportar item perdido > 
	

Entrar em contato Com o 
suporte > 

Minhas viagens > 

Esqueci a senha 

Privacidade 

Termos 

Uber B.V. 

Mr. Treublaan 7 

1097 DP Amsterdam 

ana 

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente 
com o seu banco para mais informações. 



1( 
f flk 	) Q  

O u 	 ‘J 
Total R$ 17,91 

lide agosto de 2022 

PRoorGsi 	 etsidPuo 1i 5,0 r/s-c- 

SESCON/R3 
SISTEMA FENACON Financeiro Sescon <financeiro@sescon-rborg.br> 

ENC: Sua viagem de quinta-feira à tarde com a Uber 
1 mensagem 

Márcio Silva Mauricio <marcios.m@outiook.com> 
Para: "financeiro@sescon-rj.org.br" <financeiro©sescon-q.org.br> 

17 de agosto de 2022 14:57 

De: Recibos da Uber <noreply@uber.com> 
Enviado: quinta-feira, 11 de agosto de 2022 16:05 
Para: marcios.m@outlook.com  <marcios.m@outlook.com> 
Assunto: Sua viagem de quinta-feira à tarde com a Uber 

Uber 

Obrigado por viajar, 
Marcio 
Que bom que você é membro 

Ouro do Uber Rewards. 

     

 

Mainfr , 

 

Lfl 

Total R$ 17,91 
Você ganhou 17 pontos com essa viagem 

Preço da viagem R$ 30,14 

Subtotal R$ 30,14 

Descontos e ajustes -R$ 14,44 

Cobrança Aeroporto - Partida no SDU R$ 1,46 

Custo fixo O R$ 0,75 



Pagamentos 

Picpay --8029 	 R$ 17,91 
11/8/2022 15:04 

Realizamos uma pré-autorização de R$ 17,91 na forma de pagamento na 8029. Essa transação 

não é uma cobrança e será removida. Em breve, ela será excluída do seu extrato bancário. Saiba 

mais 

Para mais informações, acesse a página da sua viagem 

Mudar a forma de pagamento 

Baixar o PDF 

Uber Rewards 

	

Pontos básicos O 	 17 

1 ponto a cada R$ 1 válido gasto no UberX 

Você viajou com Atoaldo 

4.89*Avaliação 

Avaliar ou dar V a kl)T 	t 

CHUBIEr 

Todas as suas viagens têm seguro da Chubb. 

Saiba mais. > 

2.99 Quilômetros 15 min 



14:49 

Av. Almirante Silvio de 

Noronha, 365 - Centro - Rio 

de Janeiro - RJ, 20021-010 

15:04 

Avenida Passos, 120 - Centro 

- Rio de Janeiro - RJ, 20051-

040 

Reportar item perdido > 
	

Entrar em contato com o 
suporte > 

Minhas viagens > 

Esqueci a senha 

Privacidade 

Termos 

Uber B.V. 

Mr. Treublaan 7 

1097 DP Amsterdam 

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente 

com o seu banco para mais informações. 



SESCON R3 
SISUMA UNACON Financeiro Sescon <financeiro@sescon-rj.org.br> 

ENC: Sua viagem de segunda-feira de manhã com a Uber 
1 mensagem 

Márcio Silva Maurício <marcios.m@outlook.com> 
Para: "financeiro@sescon-rj.org.br" <financeiro@sescon-rj.org.br> 

De: Recibos da Uber <noreply@ubencom> 
Enviado: segunda-feira, lide julho de 2022 12:01 
Para: marcios.m@outlook.com  <marcios.m@outlook.com> 
Assunto: Sua viagem de segunda-feira de manhã com a Uber 

Uber 

18 de julho de 2022 10:16 

Total R$ 11,98 
11 de julho de 2022 

Obrigado por viajar, 
Marcio 
Que bom que você é membro 
Ouro do Uber Rewards. 

Total 
Você ganhou 11 pontos com essa viagem 

Preço da viagem 

/K el("4.71 4-C R$11,23 

Subtotal 	
-4()" 	

fraely 
Custo fixo 45) 	

J\ 
/R$ 11,23 

R$ 0,75 

Pagamentos 	
ÓL 

jRUDS 	

yié G- 

	

Ê 	
4 

 

Mastercard Crédito --7286 
11/7/2022 11:01 

 

 

R$ 11,98 

Realizamos urna pré-autorização de R$ 11,98 na forma de pagamento •—• 7286. Essa transação 



não é uma cobrança e será removida. Em breve, ela será excluída do seu extrato bancário. Saiba 
mais 

Para mais Informações, acesse a página da sua viagem 

Mudar a forma de pagamento 

Baixar o PDF 

Uber Rewards 

Pontos básicos O 	 11 
1 ponto a cada R$ 1 válido gasto no UberX 

Você viajou com Wladmir 

4.99 *Avaliação 

valiar ou dar valor extra 

CH USE 

Todas as suas viagens têm seguro da Chubb. 

Saiba mais. > 

UberX 	3.35 Quilômetros 19 min 

10:50 

Avenida Passos, 120 - Centro 

- Rio de Janeiro - RJ, 20051-

040 

11:00 

Av. Alm. Silvio de Noronha, 

365 - Cgntro, Rio de Janeiro - 

RJ, 20021-010, Brasil 



Você ganhou 19 pontos com essa viagem 

Çrkt 	(01  

R$ 17,70 

R$ 17,70 

R$ 1,46 

R$ 0,75 

Partida no SOU 

 

eSESCON/R3 
SIEMA FEWACC`. Financeiro Sescon <financeiro@sescon-rj.org.br> 

ENC: Sua viagem de segunda-feira de manhã com a Uber 
1 mensagem 

Márcio Silva Maurício <marcios.m@outlook.com> 	 18 de julho de 2022 10:16 
Para: "financeiro@sescon-rborg.br" <financeiro@sescon-rj.org.br> 

De: Recibos da Uber <noreply@uber.com> 
Enviado: segunda-feira, lide julho de 2022 13:12 
Para: marcios.m@outlook.com  <marcios.m@outlook.corn> 
Assunto: Sua viagem de segunda-feira de manhã com a Uber 

Uber 

Obrigado por viajar, 
Marcio 
Que bom que você é membro 

Ouro do Uber Rewards. 

Total 

Total R$ 19,91 
lide julho de 2022 

ala 

sias 

R$ 19,91 

Preço da viagem 

Subtotal 

Cobrança Aeroporto - 

Custo fixo O 

Pagamentos 

 

 

Mastercard Crédito ••••7286 
11/7/2022 12:12 

 

 

R$ 19,91 



Realizamos uma pré-autorização de R$ 1991, na formado pagamento •••• 7286. Essa transação 

não é uma cobrança e será removida. Em breve, ela será excluída do seu extrato bancário. Saiba 
mais 

Para mais Informaçães, acesso a pagina da sua viagem 

Mudar a forma de pagamento 

Baixar o PDF 

Uber Rewards 

Pontos básicos O 	 19 
1 ponto a cada R$ 1 válido gasto no UberX 

Você viajou com Gilberto 

4.95 *Avaliação 

CM 14 EIS 

Todas as suas viagens têm seguro da Chubb. 

Saiba mais. > 

UberX 	3.07 Quilómetros 1 26 min 

11:46 

Av. Almirante Silvio de 

Noronha, 365 - Centro - Rio 

de Janeiro - RJ, 20021-010 

12:12 

Avenida Passos, 120 - Centro 

- Rio de Janeiro - RJ, 20051-

040 



ónibus 

Importância Entregue 

rhroACÚ 7rnoat 
VALE - DESPESAS  

34:53  
Taxi 

Valor gasto 

Saldo a devolver/receber 	  

"sempre que possivel, junte o comprovante!" 

Data 	 Z 2 

	  carretos 

Telefonemas 

Refeição 

nalei 
NUM 
ala= 
EME. 

=SM 
=ara 

MEM 
ENPIE 

~MN 
V"  atura 	 to Caixa 	 TOTAL 

IMPRESSOSCOM 'Rua Cabal. 305 Colêmo - RJ - CEP 21545440- Fon /Fax: 2471-1690 CNPJ 13.544982 ." 

Trem 

Metre 

Re istrados 

Selos Correio 



0-stubti4o  oac.1? 424,0  nfrukk~ds, 
,frbonc,M) iecaO Pua O 42.d. isivocope 

51409ti )4 
 



SESCON/123 
SISTEMA FENACON 

42e c-toé:cai( - U4>tQ hc4e, ctratmokeka. 
S6SCD&)  

Financeiro Sescon <financeiro@sescon-rj.org.br> 

ENC: Sua viagem de segunda-feira à tarde com a Uber 
1 mensagem 

Márcio Silva Mauricio <marcios.m@outlook.com> 	 11 de abril de 2022 16:19 
Para: "financeiro@sescon-rborar" <financeiro@sescon-rj.org.br> 

De: Recibos da Uber <noreply@uber.com> 

Enviado: segunda-feira, 11 de abril de 2022 16:19 

Para: marcios.m@outlook.com  <marcios.m@outlook.com> 

Assunto: Sua viagem de segunda-feira à tarde com a Uber 

Uber Total R$ 12,91 

11 de abril de 2022 

Obrigado por viajar, 
Marcio 
Que bom que você é membro 
Ouro do Uber Rewards. 

Total 

Preço da viagem 

Subtotal 

Custo fixo O 

Você ganhou 12 pontos com essa viagem 

R$ 12,16 

R$ 12,16 

R$ 0,75 



Pagamentos 

neon ••••7763 	 R$ 12,91 
11/4/2022 15:19 

Realizamos uma pré-autorização de R$ 12,91 na forma de pagamento •••• 7763. Essa transação 

não é uma cobrança e será removida. Em breve, ela será excluída do seu extrato bancário. Saiba 

mais 

Para mais informações, acesse a página da sua viagem 

Mudar a forma de pagamento 

Baixara PDF 

Uber Rewards 

Pontos básicos O 	 12 

1 ponto a cada R$ 1 válido gasto no UberX 

Você viajou com Davi 

4.99*Avaliação 

C 1-1 LJ 153 

Todas as suas viagens têm seguro da Chubb. 

Saiba mais. > 

3.37 Quilômetros 113 min 

15:05 

Avenida Passos, 120 - Centro 



(D Hotel Atlântico 

ana 

eN0  

3 

o 

1. 
- Rio de Janeiro - RJ, 20051-

040 

15:18 

Av. Alm. Silvio de Noronha, 

365 - Centro, Rio de Janeiro - 

RJ, 20021-010, Brasil 

Reportar tem perdido > 	 Entrar em contato com o 
suporte > 

Minhas viagens > 

Esqueci a senha 

Privacidade 

Termos 

Uber B.V. 
Mr. Treublaan 7 
1097 DP Amsterdam 

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente 

com o seu banco para mais informações. 



SESCON/RJ 
SISTEMA FENACON 

muiçcptit 4-44 ti cbgüttx o boa) 
Peon G‘i x sg5coh) 

Financeiro Sescon <financeiro@sescon-rj.org.br> 

ENC: Sua viagem de segunda-feira à tarde com a Uber 
1 mensagem 

Márcio Silva Mauricio <marcios.m@outlook.com> 	 11 de abril de 2022 16:19 
Para: "financeiro@sescon-rj.org.br" <financeiro@sescon-rj.org.br> 

De: Recibos da Uber <noreply@uber.com> 
Enviado: segunda-feira, 11 de abril de 2022 17:08 
Para: marcios.m@outlook.com  <marcios.m@outlook.com> 
Assunto: Sua viagem de segunda-feira à tarde com a Uber 

Uber 

Obrigado por viajar, 
Marcio 
Que bom que você é membro 
Ouro do Uber Rewards. 

Total 

Total R$ 18,12 
lide abril de 2022 

sins  

R$ 18,12 
Você ganhou 18 pontos com essa viagem 

Preço da viagem R$ 15,71 

Subtotal R$ 15,71 

Cobrança Aeroporto - Partida no SDU R$ 1,46 

Custo fixo O R$ 0,75 

Tempo de espera O  R$ 0,20 



Pagamentos 

Ce 	
neon --7763 
	

R$ 18,12 
11/4/2022 16:08 

Para mais informações, acesse a pagina da sua viagem 

Mudar a forma de pagamento 

Baixar o PDF 

Uber Rewards 

Pontos básicos O 	 18 

1 ponto a cada R$ 1 válido gasto no UberX 

Você viajou com Fernando 

4.99*Avaliação 

aliar ou dar valor extra 

C USE.  

Todas as suas viagens têm seguro da Chubb. 

Saiba mais. > 

2.75 Quilômetros 9 min 

15:58 

Aeroporto do Santos Dumont 

(SDU) - Centro - Rio de 



'.0_ref i 41  

e'ee0044,/, 

Ida Mem cie si th 

Aeroporto 
Durnont 

Janeiro - RJ, 20021-340 

16:07 

Avenida Passos, 120- Centro 

- Rio de Janeiro - RJ, 20051-

040 

Reportar tem perdido > 
	

Entrar em contato com o 
suporte .) 

Minhas viagens ) 

Esqueci a senha 

Privacidade 

Termos 

Uber B.V. 
Mr. Treublaan 7 

1097 DP Amsterdam 

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente 
com o seu banco para mais informações. 





SURF I CNPJ: 05.651.953/0001-3 
PC SENADOR SALGADO FILHO, 0, 
CASTELO, RIO DE JANEIRO - RJ 

DOCUMENIO AUXILIAR DA MOIA 
FISCAL DE CONSUMIDOR ELEIRONICA 

Item 1 Descricoo 1 Codigo 
Otde 1 UNI Vl.Unit 1 Vliot 

001 PARMEGIANA FRANGO COM PURE D 
A30015010000 1,00 UM 31,00 

31,00 
002 FEIJOADA LIGHT COM ARROZ 
A30015040000 1,00 UM 35,00 

35,00 
003 ESCONDIDINHO IMANGO UM 
A31,1015uouOu 1310 ua J ou 

33,00 
004 BOBO DE CAMARA() UM 

A30010025000 1,00 UM 35,00 
35,00 

005 REFRIGERANTE H20 LIMONIA0 
7892840812850 2,00 UN 12,00 

24,00 

ODE. TOTAL DE ITENS 
VALOR TOTAL R$ 	 156.00 

VALOR A PAGAR R$ 	I58,uu 

FORMA PAGAMENTO 	VALOR PAGO R$ 

VISA CR DITO TEF 	158,00 

Consulte pela Chave de Acesso eu' 
http://www4,fozendo.rj.gu.brilt 

nsultaNECe/ORCode? 

3322 1105 6519 5300 0133 6500 
4000 0396 5815 7381 8752 

CONSUMIDOR NAU IDEN1IFICADO 

Numero 000039658 Serie 004 
Emissao 25/11/2022 14:28:35 - 

Via Consumidor 

Protocolo de Autorizou°. 
333222511475149 

Pata de Autorizam: 25/11/2022 
13 

maca() dos Tributos Totais 
Incidentes 

(Lei Federal 12.741/2012) 
R$ 31,65 

Teknisa Software - 
www.teknisa.com  

Filial: 0001 SURF IN BOX - ZEP C 
Loja: 001 ZEP CAFE 

Caixa: 004 SMART POS 

MESA: 0004 

pumaS-0 COLACORAOCRES 

2:' 	AJE COAS 







Observação da Conta Recebido Data de Recbto (completa) Categoria

1 INGRESSO PARA 12º ENECONT R$  340,00 24/11/2022 ENECONT

2 INGRESSOS PARA 12º ENECONT R$  680,00 23/11/2022 ENECONT

3 INGRESSOS PARA 12º ENECONT R$  1.020,00 22/11/2022 ENECONT

1 INGRESSO PARA 12º ENECONT - DESCONTO SINDICONT R$  200,00 23/11/2022 ENECONT

INGRESSO 12º ENECONT 25/11/2022 R$  340,00 21/09/2022 ENECONT

INSCRIÇÃO 12º ENECONT - DESCONTO DE 50% R$  200,00 16/11/2022 ENECONT

1 INGRESSO DE NÃO ASSOCIADO PARA 12º ENECONT R$  400,00 16/11/2022 ENECONT

3 INGRESSOS PARA 12º ENECONT R$  1.200,00 24/10/2022 ENECONT

3 INGRESSOS PARA 12º ENECONT R$  1.020,00 07/10/2022 ENECONT

4 INGRESSOS 12º ENECONT - DESCONTO SINDICONT R$  800,00 23/11/2022 ENECONT

VALOR REFERENTE AOS INGRESSOS COMPRADOS VIA PLATAFORMA EVENTBRITE R$  9.740,00 01/12/2022 ENECONT

DOIS INGRESSOS PARA 12º ENECONT R$  800,00 10/11/2022 ENECONT

INGRESSO PARA 12º ENECONT R$  400,00 23/11/2022 ENECONT

VALOR PAGO POR INGRESSI PARA 12º ENECONT R$  400,00 18/11/2022 ENECONT

INGRESSOS PARA 12º ENECONT R$  400,00 22/11/2022 ENECONT

1 INGRESSO PARA 12º ENECONT - DESCONTO ESTUDANTE R$  100,00 24/11/2022 ENECONT

1 INGRESSO PARA ASSOCIADO PARA 12º ENECONT R$  340,00 14/11/2022 ENECONT

VALOR DE INGRESSO PARA 12º ENECONT R$  340,00 08/11/2022 ENECONT

INGRESSO PARA 12º ENECONT - DESCONTO PARA PRESIDENTE DP SINCON R$  200,00 22/11/2022 ENECONT

1 INGRESSO PARA 12º ENECONT - DESCONTO DE 50% R$  200,00 25/11/2022 ENECONT

1 INGRESSO PARA 12º ENECONT - DESCONTO DE ASSOCIADO R$  340,00 25/11/2022 ENECONT

4 INGRESSOS PARA 12º ENECONT R$  1.360,00 23/09/2022 ENECONT

INSCRIÇÃO 12º ENECONT R$  114,00 01/11/2022 ENECONT

INGRESSO 12º ENECONT R$  340,00 22/11/2022 ENECONT

INSCRIÇÃO 12º ENECONT R$  114,00 01/12/2022 ENECONT

INGRESSO PARA 12º ENECONT R$  200,00 21/11/2022 ENECONT

1 INGRESSO PARA 12º ENECONT R$  340,00 23/11/2022 ENECONT

2 INGRESSOS PARA 12º ENECONT R$  680,00 21/11/2022 ENECONT

2 INGRESSOS DE ASSOCIADO PARA 12 ENECONT R$  680,00 11/11/2022 ENECONT

INGRESSO DE ESTUDANTE PARA 12º ENECONT R$  100,00 22/11/2022 ENECONT

R$  23.388,00



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 
horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

visualização detalhe 
transferência

conta corrente
55491-2

agência
0417

SIND EMPR S C A P I P EST RJ
31.248.933/0001-26

número: 017390

remetente: INSTITUTO FENACON

CPF / CNPJ: 11.825.802/0001-57

data: 23/11/2022

valor: 5.000,00

tipo: TED

banco: 237

agência: 3416

conta: 00000000086 - 13

finalidade: 07 - PAGTO FORNECEDORES

ISPB: 60746948

atualizado em 22/12/2022 às 17:03:45



SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF
PESQ EST RJ
financeiro@sescon-rj.org.br
(21) 2216-5353

Comprovante de pagamento
gerado em 22/12/2022 às 16:31

Pagamento efetuado por: THOMSON REUTERS BRASIL CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA

Forma de pagamento: Boleto Bancário

Valor pago: R$ 6.000,00

Data do vencimento: 20/12/2022

Data do pagamento: 19/12/2022

Este documento e cobrança não possuem valor fiscal e são de responsabilidade única e exclusiva de SINDICATO
EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Cobrança intermediada por asaas.com - gerar boletos nunca foi tão fácil.

https://www.asaas.com/


SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF
PESQ EST RJ
financeiro@sescon-rj.org.br
(21) 2216-5353

Comprovante de pagamento
gerado em 22/12/2022 às 16:33

Pagamento efetuado por: ATACADÃO PAPELEX LTDA

Forma de pagamento: Boleto Bancário

Valor pago: R$ 8.000,00

Data do vencimento: 28/11/2022

Data do pagamento: 28/11/2022

Este documento e cobrança não possuem valor fiscal e são de responsabilidade única e exclusiva de SINDICATO
EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Cobrança intermediada por asaas.com - gerar boletos nunca foi tão fácil.

https://www.asaas.com/


SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF
PESQ EST RJ
financeiro@sescon-rj.org.br
(21) 2216-5353

Comprovante de pagamento
gerado em 28/12/2022 às 10:54

Pagamento efetuado por: ATACADÃO PAPELEX LTDA

Forma de pagamento: Boleto Bancário

Valor pago: R$ 8.000,00

Data do vencimento: 27/12/2022

Data do pagamento: 27/12/2022

Este documento e cobrança não possuem valor fiscal e são de responsabilidade única e exclusiva de SINDICATO
EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Cobrança intermediada por asaas.com - gerar boletos nunca foi tão fácil.

https://www.asaas.com/


TEFs Recebidas

Agência/conta: 0417/55491-2  CNPJ: 31.248.933/0001-26  Empresa: SIND EMPR S C A P I P EST RJ  

Período da consulta 21/11/2022 a 21/11/2022
CPF/CNPJ Remetente Todos

Data de recebimento Ag./Conta Remetente Nome do Remetente CPF/CNPJ do Remetente Canal Valor (R$)

21/11/2022 0807/0020464-9 ALTERDATA TEC.EM INFORMATICA 36.462.778/0001-60 SISPAG 6.000,00

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após
utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal nº 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível
24hs todos os dias.

1



SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF
PESQ EST RJ
financeiro@sescon-rj.org.br
(21) 2216-5353

Comprovante de pagamento
gerado em 22/12/2022 às 16:34

Pagamento efetuado por: BAVINI FERREIRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Forma de pagamento: Boleto Bancário

Valor pago: R$ 2.750,00

Data do vencimento: 11/11/2022

Data do pagamento: 11/11/2022

Este documento e cobrança não possuem valor fiscal e são de responsabilidade única e exclusiva de SINDICATO
EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Cobrança intermediada por asaas.com - gerar boletos nunca foi tão fácil.

https://www.asaas.com/


SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF
PESQ EST RJ
financeiro@sescon-rj.org.br
(21) 2216-5353

Comprovante de pagamento
gerado em 22/12/2022 às 16:34

Pagamento efetuado por: BAVINI FERREIRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Forma de pagamento: Boleto Bancário

Valor pago: R$ 2.750,00

Data do vencimento: 20/11/2022

Data do pagamento: 21/11/2022

Este documento e cobrança não possuem valor fiscal e são de responsabilidade única e exclusiva de SINDICATO
EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Cobrança intermediada por asaas.com - gerar boletos nunca foi tão fácil.

https://www.asaas.com/


Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 
horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

visualização detalhe 
transferência

conta corrente
55491-2

agência
0417

SIND EMPR S C A P I P EST RJ
31.248.933/0001-26

número: 817352

remetente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI

CPF / CNPJ: 33.287.806/0001-61

data: 22/11/2022

valor: 15.000,00

tipo: TED

banco: 001

agência: 1769

conta: 00000034772 - 90

finalidade: 99 - OUTROS

ISPB: 00000000

atualizado em 22/12/2022 às 17:02:48



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 
horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
55491-2

agência
0417

SIND EMPR S C A P I P EST RJ
31.248.933/0001-26

informações TED recebido

número: c87348bc-317b-4454-b0ed-81984e27f833

nome: COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DO RIO DE JANEIRO L

cpf / cnpj: 14.568.725/0001-95

data: 21/11/2022

valor: R$ 10.000,00

tipo: TED

banco: 0756

agência / conta: 0001 / 000201600001-5

ISPB: 02038232

atualizado em 22/12/2022 às 17:01:09



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 
horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
55491-2

agência
0417

SIND EMPR S C A P I P EST RJ
31.248.933/0001-26

informações TED recebido

número: a1910c93-7bb8-496f-8c53-1be2de3d5160

nome: COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DO RIO DE JANEIRO L

cpf / cnpj: 14.568.725/0001-95

data: 22/11/2022

valor: R$ 10.000,00

tipo: TED

banco: 0756

agência / conta: 0001 / 000201600001-5

ISPB: 02038232

atualizado em 22/12/2022 às 17:01:41



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 
horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

conta corrente
55491-2

agência
0417

SIND EMPR S C A P I P EST RJ
31.248.933/0001-26

informações de pagamento via crédito:

nome: GLOBAL TOP OPSI

cpf / cnpj: 30.155.325/0001-04

instituição: ITAÚ UNIBANCO S.A

agência / conta: 8584 / 00277787

descrição: -

ID: E60701190202212012205DY5D3AFZSVI

atualizado em 22/12/2022 às 17:04:09



SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF
PESQ EST RJ
financeiro@sescon-rj.org.br
(21) 2216-5353

Comprovante de pagamento
gerado em 22/12/2022 às 17:37

Pagamento efetuado por: S.S PARISI SOFTWARE LTDA

Forma de pagamento: Boleto Bancário

Valor pago: R$ 4.000,00

Data do vencimento: 03/11/2022

Data do pagamento: 03/11/2022

Este documento e cobrança não possuem valor fiscal e são de responsabilidade única e exclusiva de SINDICATO
EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Cobrança intermediada por asaas.com - gerar boletos nunca foi tão fácil.

https://www.asaas.com/


SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF
PESQ EST RJ
financeiro@sescon-rj.org.br
(21) 2216-5353

Comprovante de pagamento
gerado em 22/12/2022 às 17:38

Pagamento efetuado por: S.S PARISI SOFTWARE LTDA

Forma de pagamento: Boleto Bancário

Valor pago: R$ 4.000,00

Data do vencimento: 15/11/2022

Data do pagamento: 11/11/2022

Este documento e cobrança não possuem valor fiscal e são de responsabilidade única e exclusiva de SINDICATO
EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Cobrança intermediada por asaas.com - gerar boletos nunca foi tão fácil.

https://www.asaas.com/


Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 
horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

visualização detalhe 
transferência

conta corrente
55491-2

agência
0417

SIND EMPR S C A P I P EST RJ
31.248.933/0001-26

número: 882131

remetente: NUCLEO DE INFORMACAO E COORDEN

CPF / CNPJ: 05.506.560/0001-36

data: 09/12/2022

valor: 50.000,00

tipo: TED

banco: 033

agência: 0105

conta: 00001300318 - 48

finalidade: 07 - PAGTO FORNECEDORES

ISPB: 90400888

atualizado em 22/12/2022 às 17:05:04



SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF
PESQ EST RJ
financeiro@sescon-rj.org.br
(21) 2216-5353

Comprovante de pagamento
gerado em 22/12/2022 às 16:39

Pagamento efetuado por: SERVIDOR NA NUVEM LTDA

Forma de pagamento: Boleto Bancário

Valor pago: R$ 3.500,00

Data do vencimento: 10/11/2022

Data do pagamento: 10/11/2022

Este documento e cobrança não possuem valor fiscal e são de responsabilidade única e exclusiva de SINDICATO
EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Cobrança intermediada por asaas.com - gerar boletos nunca foi tão fácil.

https://www.asaas.com/


SINDICATO EMPR SERVS
CONTABEIS ASS PER INF
PESQ EST RJ
financeiro@sescon-rj.org.br
(21) 2216-5353

Comprovante de pagamento
gerado em 22/12/2022 às 16:39

Pagamento efetuado por: SERVIDOR NA NUVEM LTDA

Forma de pagamento: Boleto Bancário

Valor pago: R$ 3.500,00

Data do vencimento: 20/11/2022

Data do pagamento: 23/11/2022

Este documento e cobrança não possuem valor fiscal e são de responsabilidade única e exclusiva de SINDICATO
EMPR SERVS CONTABEIS ASS PER INF PESQ EST RJ

Cobrança intermediada por asaas.com - gerar boletos nunca foi tão fácil.

https://www.asaas.com/
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